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PROJETO DE LEI 

I 

Disciplina a transação nas causas de 
interesse da União, suas autarquias, 
fundações e empresas públicas federais; 
dispõe sobre a intervenção da União 
Federal nas causas em que figurarem como 
autores ou réus entes da administração 
indireta; regula os pagamentos devidos pela 
Fazenda Pública, em virtude de sentença \ 
judiciária; revoga a Lei nQ 6.825, de 22 de 
setembro de 1980, e dá outras providências. ~-, , 

I 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 1° Os representantes judiciais da União Federal, suas autarquias. 
fundações e empresas públicas federais poderão transigir para terminar o litígio, nas causas. 
salvo as de natureza fiscal e as relativas ao patrimànio imobiliário da União, de valor igualou 
inferior a Cr$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros), em que interessadas essas entidades na 
qualid~de de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições estabelecidas pelo Poder 
ExecutIVO. 

§ 1° Quando o valor da ,causa for superior ao limite previsto neste artigo, a 
transação, sob pena de nulidade, somente será possível com a prévia e expressa autorização das 
autoridades que vierem a ser designadas em decreto. 

§ 2° Qualquer transação somente poderá ser homologada após a 
manifestação do Ministério Público. 

Art.2° A União poderá intervir nas causas em que figurarem. como autoras 
ou rés, as autarquias, as fundações, as sociedades de economia mista e as empresas públicas 
federais. 

Art. 3° O valor fixado no artigo 1° será revisto, periódicamente, de acordo 
com critério estabelecido em decreto. 

Art. 4° Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, federal, estadual ou 
municipal e pelas autarquias e fundações públicas far-se-ão, exclusivamente, na ordem 
cronológica da apresentação dos precatórios judiciários e à conta do respectivo crédito. 

Parágrafo único. É assegurado o direito de preferência aos credores de 
obrigação de natureza alimentícia, obedecida, entre eles, a ordem cronológica de apresentação 
dos respectivos precatórios juJiciários. 
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Continuação do Projeto de Lei que "Disciplina a transação nas causas de interesse da União, 
suas autarquias, fundaçôes e empresas públicas federais, dispõe sobre a intervenção da União 
Federal nas causas em que fi gurarem como autores ou réus entes da administração indireta; 
regula os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em virtude de sentença judiciária; revoga 
a Lei nO 6.82,5. de 22 de setembro de 19~0. e dá outra~ orovidências". · . 

Art. 5° São nulas, não produzindo quaisquer efeitos jurfdicos, as transações 
realizadas, pelos representantes judiciais da União, suas autarquias e empresas públicas 
federais, em desacordo com as disposições da Lei n!.! 6.825, de 22 de setembro de 1980. . 

, 
Art. 6Q E revogada a Lei nO 6.825, de 22 de setembro de 1980. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

· .. 
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ktGIS~AC~O 'CI1AbA, ANtXAbA Pt~A CODRbtNACAD 
~ASCOHISSOtS PtRMANtNTtS 

LEI N~ 6.825, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 

Estll belece normlls para m aior celeri· 
dade dos feito s no Tribun al Federal de Re· 
cursos e na Ju stica Federal d e' Primeira 
InstAncia, e dá outras provjd~ncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1 ~ O art. 475, incisos H e IH, do Código de Processo Civil, 
não se aplica à sentença proferida contra .a União nas causas de valor 
igualou inferior a 100 (cem) Obrigações Reajustáveis do Tesouro N acio­
naI. 

§ 1~ O art. 475, inc ~ so IH, do Código de Processo Civil, não se 
aplica à sentença proferiJa contra as autarquias federais nas causas de 
valor igualou inferior a 100 (cem) Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional. 

§ 2~ Nas desapropriações movidas pela União, suas autarquias e 
empresas públicas federais ou por sociedades de economia mista, me­
diante del egação , somente fica sujeita a recurso de ofício a sentença 
que condenar o desapropriante em quantia superior a 30 (trinta) vezes o 
valor oferecido na inicial. 

§ 3~ Nas causas referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva 
opção, e à naturalização, a sentença só fica sujeita ao duplo grau de ju­
risdição quando nela se discutir matéria constitu.cional. 

Art. 2~ Não ficam sujeit as ao recurso de ofício as sentenças des­
favoráveis à União e autarquias federais, nas reclamações trabalhistas 
movidas contra essas entidades (Const ituição, art. 110), de valor igual 
ou inferior a 100 (cem) Obrigações Reajus táveis ào Tesuul'ú r-.: aciüliaL 

Art. 3? Além das hipóte ses previstas no art. 520 do Código de 
Processo Civil, nas causas em que a União, entidades autárquicas ou 
empresas públicas federais forem interessadas na condição de autoras, 
rés, assisten te s ou opoentes , a apelação será recebida unicamente no 
efeito dev olut ivo , quando interposta de sentença que d ecidir questões 
predomina ntemente de direito, com fundam ent o em súmula do Supremo 
Tribunal F ederal ou do Tribunal F ederal de Recursos. 

Parágrafo único . S em prejuízo do disposto no art. 90, § 2~, da Lei 
Complem entar n~ 35, de 14 de março de 1979, nos recursos interpostos 
nas causas de que trata este artigo não haverá revisor. 

Art. 4~ Das sentenças proferidas p elos juízos fed er ais em causas 
de valor igualou inferior a 50 (c inqüent a ) Obrigações Reaj u stáveis do 
Te~ouro Nacional, em que interessada s na condição de autoras , r és, as­
sistentes ou opoentes a União , autarquias e empresas públicas federais 
só se admit irão embargos infringentes do julgado embargos de declara­
çp.o .• 

, 

oi 

\ , 



§ 1 ~ Os em bargos infringentes do julgado, instruídos , ou não, com 
doc um entos novos, serão deduzidos, perante o mesmo Juízo, em peti­
ção fund a mentada, no prazo de 10 (dez) dias, contados na forma do art. 
50C do Código de Processo Civil. 

§ 2? Ouvido o embargado, no prazo de 5 (cinco) dias , serão os au­
to s conclusos ao Juiz, que, dentro de 10 (dez) dias , os rejeitará ou refor­
m ar á a sentença. 

§ 3? Os embargos declaratórios serão opostos em petição, sem au­
diência da parte contrária, na forma dos arts. 464 e 4S5 do Código de 
Processo Civil. 

Art. 5? Os representantes judiciais da União, suas autarquias e 
empresas públicas federais poderão transigir para terminar o litígio, 
nas causas, salvo as de natureza fiscal e as relativas ao patrimônio 

. imobiliário da União, de valor igualou inferior a 100 (cem) Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional, em que interessadas essas entidades 
n a qualidade de autoras, r és, assistentes ou opoentes, mediante as con­
dições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Quando o valor da causa for superior ao limite 
previsto no artigo, a transaçã o somente será possível com a prévia e 
expressa autorização das autoridades indicads pelo Poder Executivo. 

Art. 6? Para os efeitos desta Lei, o valor da causa determinar-se­
á n a forma do Código de ProcessO' Civil. N a execução de dívida ativa 
da União e das autarquias federais, o valor da causa será o do crédito 
inscrito nos termos da Lei, monetariamente atualizado e acrescido de' 
multa e Juros de mora e demais encargos legais, na data da distribui­
ção. 

Art. 7? A União Federal poderá intervir nas causas em que figu­
r a rem , como autores ou réus , os partidos polít icos, excetuadas as de 
competência da Just iça Eleitoral, e as sociedades de economia mista ou 
empresa s públicas com p articipação majoritária federal, bem assim os 
órgãos autônomos es pecia is e funda ções criados por lei federal. 

Art . 8? Revogadas as disposições em cont rário, esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Bra sília, em 22 de set embro de 1980; 159? da Independência e 92? da 
República. 

JOÃO FIG UEIREDO 
lbrahim Abi-Ackel 
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MENSAGEM N° 142 

EXCELEN'TÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do parágrafo 1° do artigo 64 da Constituição Federal, tenho 

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo Projeto de Lei 

que "Disciplina a transação nas causas de interesse da União, suas autarquias, fundações 

e empresas públicas federais; dispõe sobre a intervenção da União Federal nas causas em 

que figurarem como autores ou réus entes da administração indireta; regula os 

pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em virtude de sentença judiciária; revoga a 

Lei nO 6.825, de 22 de setembro de 1980, e dá outras providências". 

Brasília, em 11 de abril de 1991. 

(~- -



'. 

. • 'i 

E.M. nQ 129 

Em 4 de abri 1 de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à superior consideração de Vossa Excelência o 

anexo anteprojeto de lei, que disciplina a transação nas causas de interesse da União, suas 

autarquias, fundações e empresas públicas federais; dispõe sobre a intervenção da Uni,ão 

Federal nas causas em que figurarem como autores ou réus os entes da administração 

indireta; regula os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal; 

revoga a Lei nO 6.825, de 22 de setembro de 1980, e dá outras providências. 

A presente proposição, qQe atende a judiciosas considerações do Senhor 

Procurador-Geral da República, há de contribuir, certamente, para a adequada defesa dos 

interesses da União e das entidades integrantes da sua administração indireta em Juízo. 

impedindo, de outro lado, que eventuais desvios funcionais. no encaminhamem de 

transações judiciais, venham a causar prejuízos ao Erário Público. 

Assim, a transação judicial, que envolve a União ou as entidades da sua 

administração indireta, como permitido na Lei nO 6.825, de 22 de setembro de 1980, é objete 

de disciplina mais adequada, inclusive com a determinação de expressa audiência d ;, 

Ministério Público, ao qual incumbe, como fiscal da lei, zelar pela legalidade de quaisquer 

procedimentos dos agentes públicos. 

A regra do artigo 4° do anteprojeto visa a explicitar o sentido e o alcance 

do disposto no art. 100, da Constituição que dispõe sobre os pagamentos devidos pela . 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, em virtude de sentença judiciária. 

~-
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(E. M. nO 1 29 , de 4 de a b r i 1 de 1991). 2 

É que, promulgada a Carta Política de 1988, tanto na doutrina quanto na 

jurisprudência, surgiram dúvidas em torno da exegese desse dispositivo constitucional, que, 

para muitos, permitiria - em se tratando de créditos de natureza alimentícia - até mesmo a 

execução das respectivas decisões judiciais contra a Fazenda Pública sem a existência de 

prévia e específica consignação de recursos para esse fim. 

Trata-se, a toda a evidência, de interpretação que vai para além do 

simplesmente do razoável, pois o que, em essência, determina a Constituição, em seu artigo 

100, em relação a esse tipo de créditos - cuja conceituação tem sido desmedidamente 

ampliada ao sabor das preferências interpretativas de cada exegeta - é que sejam 

prioritariamente liquidados, face aos de qualquer outra natureza, sem impedir, no entanto, 

que, entre eles. se estabeleça a mesma e necessária ordenação cronológica, que se exige aos 

demais, com vistas ao atendimento dos respectivos credores, pois não seria razoável lançar 

seus titulares a disputas de prestígio, de influência ou, até mesmo de esperteza; para premiar 

aqueles que, ludibriando os que antes se habilitaram, conseguissem algum "jeito" de receber 

logo o quanto lhes fosse devido. 

A propósito, nunca é demais relembrar que esse estado de COlsas 

acontecia antes da Carta de 1934 e, ao que parece, o Constituinte de 1988 jamais pretendeu 

reimplantá-Io no País. 

Nesse sentido - analisando o artigo 100 da Constituição já se manifestou 

também a Consultoria Geral da República. em pronunciamento aprovado por Vossa 

Excelência (Parecer nO CS - 10, de 21 de maio de 1990), do qual tem pertinência transcrever­

se o texto seguinte: 

"De início, cabe lembrar que o precatório -- presente nas Constituições 
brasileiras desde 1934 -- é instrumento tendente a solver débitos públicos com 
dinheiro, visto serem impenhoráveis os bens públicos; . entretanto, como na 
república não se faz gas to estranho a quanto tenha sido previsto na lei 
orçamentária, anu a lme nte e laborada (artigo 165-III e parágrafos 5° a 8° da 
Constituição de 19H8), vê-se o credor, por força de uma imposição 
republicana, na contingência de esperar que o débito em seu favor seja 
previsto na lei orçamentária -- unde a soma de créditos que judicialmente se 
reconheceu contra a Fazenda Pública resulte em um montante fixo, como 
manda a Constituição (artigo 165-§ 8\.1), a título de bem gerir o dinhe iro 
público. 
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(E. M. nO 129, de 4 de abri 1 de 1991). 3 

É portanto, à base do corolário da proibição de despesa imprevista -­
decorrente do princípio da prestação de contas -- que se justifica a 
necessidade inarredável do juiz expedir, urna vez procedente a alegação de 
crédito contra o Erário Público, um precatório, que encerra o exato valor do 
quantum debeatur, para que, na conformidade das regras de elaboração das 
leis orçamentárias, seja ele previsto corno despesa fixa para o exercício 
seguinte. E, como justo critério de satisfação destes débitos, tinha optado o 
constituinte, até então, pela regra prior in tem pore, potior in jure -- é dizer, 
assegura-se o pagamento pela rigorosa ordem de precedência na apresentação 
dos precatórios, com possibilidade de seqüestro da quantia para satisfazer 
crédIto preterido. . 

Sem alterar a sistemática imposta pelo princípio republicano -- o da 
necessária fixação de despesa com débitos da Fazenda Pública na lei 
orçamentária --, a Constituição de 5 de outubro de 1988 abriu exceção ao 
critério, até então absoluto, da ordem de precedência na apresentação dos 
precatórios, priorizando o pagamento dos créditos de natureza alimentícia 
devidos pelas entidades de direito público . 
•••••••••••..............••••.•.••.•............................•...................••..••••••••••.....••..••..••..••...•..••..••.... . .... . 

É óbvio, da leitura do dispositivo -- e atento, principalmente, a quanto 
reclamam os princípios constitucionais da elaboração dos orçamentos --, que a 
ressaiva é feita no que diz respeito à ordem cronoiÓgica, atendendo à 
relevância da prestação de natureza alimentícia. Mas, . claro, esta 
excepcionalidade não vai ao ponto de se tangenciar o princípio republicano 
constante já do art. 1º da Constituição, e, no campo prático, de impor a um 
ente público que faça uma despesa que, por não ter sído prevista, não teve 
verba para si destinada -- elidindo-se, dessarte, a regra fácil, curial, de que o 
ente público só gasta o quanto a lei orçamentária lhe permite, à conta de 
previsão resultante de uma notícia hábil (precatório) e temporânea ( 10 de 
Julho de cada ano, art. 100, § l U) do exato valor a ser pago ao credor. 

Semelhante raciocínio -- abstraído, infelizmente, em certo juízos 
monocráticos -- é incontornável. Determinar ao ente público que pague 
imediatamente tal ou qual dívida, em vista de uma interpretação transversa do 
texto constitucional, permitiria subtrair do controle da lei o gasto público, ao 
tempo em que forçaria os entes de direito público a inventarem urna receita 
própria para tal eventualidade, já que sua despesa foi anteriormente fixada à 
vista de lllformações exatas. ' 

De forma que, à luz do art. 100 da Constituição atual, a invocação no 
domínio dos déhitos públicos não está na dispensa de precatórios, mas na 
possibilidade de inobservar a ordem cronológica da apresentação daqueles, 
porque se impõe sejam priorizados os créditos de natureza alimentícia". 

Com idêntica preocupação protetora do Erário Público, embora sob 

considerações distintas, o Senhor Procurador-Geral da República pediu fosse revogada a Lei 

nO 6.825, de 22 de setembro de 1980, que, editada há mais de 10 anos, num quadro de 

medidas tendentes a acelerar o julgamento dos feitos da competência da Justiça Federal, 

tornou-se ultrapassada com o advento da Constituição de 1988, que, a par de reduzir 

drasticamente aquela competência, criou os Trihunais Regionais Federais, hoje em número 

&! 
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(E. M. nO 1 29 ,de 4 de a b r i 1 de 1991). 4 

de cinco (5) e, ao que tudo indica, proximamente ampliados, seguindo as necessidades da 

Justiça da União. 

São do Senhor Procurador-Geral da República as considerações 

transcritas a seguir, com as quais Sua Excelência justifica a proposta de revogação da citada 

Lei nO 6.825/90 (EM nO 2 - PGR): 

"Para a concreção dos seus fins a Lei 6.825, de 22 de setembro 
de 1980 estabeleceu alçadas variáveis de 100 ORTN's (na época índice 
oficial), para as remessas de ofício e de 50 ORTN's para os recursos 
voluntários, em que a União Federal, suas autarquias e empresas públicas 
figurassem no polo ativo ou passivo da relação processual, sacrificando, 
assim, o benefício inscrito no art. 475, II e lU, do Código de Processo Civil 
em prol destas entidades e, ao mesmo tempo, onerando o erário com 
execuções mais rápidas. 

Todavia, o sistema atualmente estabelecido pela Constituição 
da República de 1988 não justifica mais os fins nem os sacrifícios impostos 
pela Lei, eis que, atualmente, existem 05 (cinco) Tribunais Regionais 
Federais como órgãos de segundo grau da Justiça Feqeral, com 
possibilidade de serem criados quantos outros forem necessários, além de 
ter havido uma redução drástica na competência da Justiça Federal, como 
exemplo, a retirada das causas trabalhistas decorrentes do art. 110, da 
Constituição passada. Deste modo, não se justifica mais a permanência em 
vigor da aludIda Lei. . 

Ademais, as alçadas estabelecidas pela Lei nO 6.825, de 22 de 
setembro de 1980, vêm servindo como meIO de frustação do devido ' 
processo legal a que estão sujeitas as entidades de direito público interno 
federais, pois, com a suspensão do art. 475, II e 111, do c.P.c., se formou 
orientação -- é certo que ao arrepio da lei --, de plena execução contra a 
Fazenda, ainda na fase provisória, com flagrante subversão da ordem 
estabelecida no art. 100 da Constituição da República de 1988. 

Deste modo, urge se posicionem os Poderes Executivo e 
Legislativo para resguardarem o sistema constitucional do Precatório. 

Por outro lado, sobressai a necessidade, enquanto não aprovada, 
no Congresso Nacional, a carreira da Advocacia-Geral da União, de se 
municiar a União de mecanismos que possibilitem remeter ao crivo dos 
Tribunais as causas em que esta, porventura, seja sucumbente, no primeiro 
grau de jurisdição." 

Finalmente, tendo em conta que, à falta de controle -- o que os recentes 

episódios de fraude na Previdência Social colocaram em triste evidência -- não se pode 

afirmar, com segurança, tenham sido legalmente realizadas, isto é, de conformidade com as 

regras da Lei nO 6.825/80, todas as transações judiciais que puseram termo a litígios entre 

particulares e a União, suas autarquias e empresas públicas federais, o artigo 5° do 
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(E. M. nO 1 29 , de 4 de a b r i 1 de 1991). 5 

anteprojeto declara que são nulos de pleno direito aquelas transações que, embora 

realizadas sob invocação do aludido diploma legal, hajam desrespeitado as suas prescrições. 

Como os atos nulos não geram direitos, nem se encontram sob o pálio da 

prescrição, o texto proposto tem escopo eminentemente declaratório, a sinalizar que tais 

atos, na forma e pelo processo adequado, serão desfeitos, sem prejuízo da responsabilização 

de quantos, agentes públicos ou não, tenham se acumpliciado para lesar o Erário Público. 

Permito-me sugerir, outrossim, seja requerida ao Congresso Nacional a 

apreciação do projeto em regime de urgência, nos termos do art. 64, § 1°, da Constituição 

Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 

do meu mais profundo respeito. 

t~2 ~D" .. _ ... 7 
JAR~';; GONÇALV~S PASSARINHO 

Ministro da Justiça 
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Aviso nO 222 - AL/SG. 

Em 11 de abril de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de Motivos 

do Senhor Ministro de Estado da Justiça, relativa a Projeto de Lei que "Disciplina a 

transação nas causas de interesse da União, suas autarquias, fundações e empresas 

públicas federais; dispõe sobre a intervenção da União Federal nas causas em que 

figurarem como autores ou réus entes da administração indireta; regula os pagamentos 

àevidos pela Fazenda Pública, em virtude de sentença judiciária; revoga a Lei nO 6.825. de 

22 de setembro de 1980, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EHENDA AO 

P.L. n9 588/91 

No art. 19, caput, onde se lê "Cr$ 80.000,00(oi 

tenta mil cruzeiros )" leia-se" Cr$ 170.000,00 (cento e seten 

ta mil cruzeiros)". 

JUSTIFICATIVA 

O limite fixado pelo projeto equivale a quatro 

salários-minimos. É irrisório para que um representante judi­

cial da União possa transigir. Quase não há causas nesse va­

lor ! Gasta-se tanto tempo com a prestação jurisdicional que 

a parte interessada prefere não bater ãs portas da Justiça! 

Esta emenda prevê a elevação do teto para dez 

salários-minimos: é uma questão de bom senso que, até mesmo, 

dispensa maiores explicações. Com a adoção desse teto, tere­

mos condições de realizar acordo em vários processos, fazendo 

justiça ã parte e desafogando .a nas varas. 

Op de maio de 1991 

GIBSON 

p~mB-PE 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO /90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 588, DE 1991 

Disciplina a transação nas causas 
de interesse da União, suas autar 
quias, fundações e empresas públi 
cas federais; dispõe sobre a in ~ 
tervenção da União Federal nas 
causas em que figuram como auto -
res ou réus entes da administra -
ção indireta; regula os pagamen -
tos devidos pela Fazenda Pública 
em virtude de setença judiciária; 
revoga a Lei nº 6.825, de 22 de 
setembro de 1980, e dá outras pro 
vidências. 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado PEDRO NOVAIS 

o Presidente da República, com a Mensagem 

nº 142, de 11 de abril de 1991, submeteu à deliberação 

do Congresso Nacional o projeto de lei em referência. 

Em Plenário, foi oferecida pelo ilustre 

Deputado NILSON GIBSON emenda única (Emenda nº 1), que 

eleva de oitenta mil para cento e setenta mil cruzeiros 

o limite inferior de valor das causas sujeitas a transa-

ção. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 

·1 
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11 - VOTO 

o Projeto de Lei atende adequadamente aos 

interesses da União e aas entidades da administração fe­

deral indireta nele indicadas, favorecendo a mais pronta 

conclusão dos feitos judiciais de pequeno valor, para 

permitir a concentração da atenção dos defensores da fa 

zenda pública nos processos de valor mais significativo. 

Por isso mesmo, merece acolhida a emenda 

oferecida pelo Deputado NILSON GIBSON, que pretende por 

em um nível conveniente o valor delimitador das causas 

que podem ser objeto de transação. Efetivamente, o limi­

te fixado no projeto, como veio do Executivo, corres­

pondia a apenas quatro salários mínimos, o que não permi 

tiria o desafogo pretendido por seus próprios autores . 

As demais disposições são providências 

que complementam as medidas destinadas a conferir maior 

celebridade aos feitos , afigurando-se-nos dignas de inte 

gral aprovação. 

Do ponto de vista da adequação orçamentá­

ria e financeira, nada há a ob j etar : embora em tese pos­

sa acarretar a perda de algum valor, porque a transação 

consiste em que os interessados terminem o litígio me 

diante concessões recíprocas (Código Civil, art . 1. 025) , 

o projeto,transfprmado em lei, ensejará benefícios, e 

GE R 20 .01.0050.5 - (JU L/89l 
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até rédito adicional. É que a transação é feita para an 

tecipar os resultados de um processo que, sem ela, se de 

longaria) comprejuízo de ambas as partes. A receita decor 

rente de questões litigiosas é futura e incerta, pois o 

desfecho da causa é ' sempre imprevisível. Por isso, a an-

tecipação dessa receita incerta, assegura a entrada de 

valores que por motivo de perda da causa, poderiam j~ 

mais vir a ser recebidos. 

Por estas razões, entendemos admissível a 

proposição e, no concernente ao mérito , opinamos por sua 

aprovação. 

Sala da Comissão, em 

Deputado PEDRO NOVAIS 

GER 20.01.0050.5 - (JU U 89) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 588, DE 1991 E EMENDA OFERECIDA 

EM PLENÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião or­

dinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela admissibili 

dade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de LeL n2 __ 588j91e 

d a Emenda ofe~ecida em Plenário, nos termos do parecer do Rela 

toro 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: Benito 

Gama , Pr esidente; José Belato e Nelson Bornier, Vice-Presiden­

tes; Joã o Alves, José Falcão, Luis Eduardo, Manoel Castro, Fer 

nando Be zerra Coelho, Germano Rigotto, Ivandro Cunha Lima , 

João Carlos Bacelar, Luiz Carlos Hauly, Walter Nory, Wilson 

Campos, ~lio Dalla-Ve cchia, Sérgio Gaudenzi, Delfim Netto, Jo­

sé Lourenço, Roberto Campos, José Serra, Paulo Hartung, Félix 

Mendonça, Mário Chermont, Roberto Torres, Aloizio Mercadante , 

Paulo Be rnardo, Paulo Mandarino, Pedro Novais, Francisco Dió­

gen e s, Eraldo Trindade, ~zio Ferreira, Getúlio Neiva, José Car 

los Vasconcellos, Simão Sessim, Waldir Guerra, Gonzaga Mota , 

Luis Roberto Ponte, Edi Siliprandi, José Linhares , João Tota, 

Sérgio Guerra e Clóvis Assis. 

Sala da Comissão, em22 de maio de 1991. 

Deputado BEN 

Presidente 

GAMA 

~ 
Deputado PEDRO NOVAIS 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91) 
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PROJETO DE LEI N9 588-A, de 1991 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 142/91 

Disciplina a transação nas causas de interesse da União, suas 

autarquias, fundações e empresas públicas federais; dispõe 50 

bre a inte:rvenção da União Federal nas causas em que figurarem 

corno autores ou réus entes da administração indireta; regula os 

pagamentos pevidos pela Fazenda Pública, em virtude de senten­

ça judiciária; revoga a Lei n9 6.825,de 22 de setembro de 1980, 

e dá outras providências; tendo parecer, da Comissão de Finan 

ças e Tributação, pela aprovação deste e da emenda de Plenário. 

Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação. l 

(Pm:rEro DE LEI N9 588, de 1991, a que se refere o parecer) . 

GER 20.01.00 0 7 .6 - (SET/B6) 
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\ 

PROJETO DE LEI N° 588, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 

MENSAC,EM N° 142/91 

Disciplina .l transaçde :ias .d ... sas ce ~ntere!:ose da União , 

suas autarquias , fundações e empresas rúblicas f ede r ais ; 

dispõe cbre a intervencão da União federal nas causas em 

que f igurar~m como autores ou réus entes da administ r ação 

indireta; r~gula os pagamentos devidos pela fazenda Públi 

ca , em virtude de sentença judiciâ ria. ; revoga a Lei n9 

6 . 825 , de L] de setembro de 1980 . e dá outras pr o vidências . 

(ÀS COMISSO[S D[ CONSTITUIÇÀO [ JUST IÇA [ D[ R[DAÇAO; [ D[ 
rINAr;ÇAS [ TRIBUTAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIONAL dcc"".' 

Art 10 Os representantes judiciai.s .da União ~ede ral. . ~u.as auta rquias.. 
fundações e empresas públicas federaIs poderão tranS I~l r p~~~ .termm~r .o 111IgI0. nas cau~. 
saJvo as de natureza fiscal e as relatIvas ao patrunonlO ImOblllarlo da U mão. de valo.r Igua lou 
inferior a CrS 80.000.00 (o itenta mil cruzeiros), em que imeres.'\3das e~ enudades na 
qualid~d c de autoras, rés, assistentes ou opoemes. nas condições estabelecidas pelo Poder 
executivo. 

§ 10 Ouando o valor da causa for superio r a~ I.imite previsto nest~ a~igo, a 
transação, sob pena de nulidade . . somente se rá possível com a previa e express.a autonzaçao d~ 
aUloridades que VIerem a SCT deslgno.das em decreto. 

§ 20 Oualque r transação somente ~erá ser homologada após a 
manifeslação do Ministério Público. 

An.20 A União poderá intervir nas causus ~m q!-'e figu rarem. como a.uloras 
ou rés. as autarquias, as fundações, as sociedades de economia mista e as empresas publicas 
federais . 

An. 30 O valor fixado no artigo 1° será revisto. pe riódicamente, de acordo 
com critério estabelecido em dec reto. 

Art. 40 O s pagJmentos lIevidos peja Fazenda Públ ica; federa l. estadual ou 
municipal e peJa(. autarquia\ e funllaçôe~ pu.~II~~ f~r-se-;jo, excl us lv~ment~ . . na ordem 
cronológica da aprcsentaçao dos precatóflos JUlhClanu:-. e a coma do re~pccuvu credno. 

Parágrafo ünico. E assegu rado o direito de prefe ré,n~ia aos credores ~e 
obrigação lIe natureza alimclllícia. ubl!ueciu;J, ":lItrc: elc~. a ordem cronuluglca de apre~e ntaçau 
do~ rc~pc:cLÍvm vrCL'..ilUIIU:l jUJiCI<ÍIIU:'. 

Art. 5i1 São nulas, não produzindo quaisque r efeitos jurídicO!.. as transaç&s 
realizadas. pejos representantes julliciais da União. sua'i; autarqu ias e empre~ públi cas 
federais. em desacordo com as disposições da Lei nll 6.825, de 22 de selembro de 1980. 

Art. 6° É revogada a ui nO 6.825, de 22 de se tembro de 1980. 

Art.?O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Brasnia, 

~tGISLAC~O ·CITADA. ANEXADA PELA COORDtNACAO 
~AS COHISSDtt PERHANENTES 

LEI N! C.C25, DE 22 DE SETEMDRO DE 19S0 

E.s L. !w-/pcp norDlu pu. mo ior cpl~,i· 
d.dp dos (pitos no Ttibun:J1 f'pd"r.1 d~ R~' 
cursos p n. Ju slic. f'f'df'1al d(' Prim~;r. 
ltutlncí. , e d~ outr .. prov;dl nci. , . 

o P RES IDENTE DA REPÚBLICA , fato 8aber que o Congrosso 
Nacion~l d E'cre ta e e u s ancio no :a seguinte Lei: 

A rt . I ! O art . 04 76. in c isos Il (> I ll, d o Código de P roc("sso C ivil. 
nAo se ap1ica à sent e nça p roft.· r ida contra a Un itlo nas causas de valor 

i ~ ual ou inf(>fio r a 100 (cem) ObrigaçOes Rrajus t â veis do Tesouro Nacio­
na l. 

§ 1 ~ O 8 r l. 475 , illL'!so 111. do Códi go de Processo C ivil, n80 se 
aplica à sentença pro f(' rid a contra a s uutarQuias federais nas causa s di 
va lo r i ~ua l ou inferior a 100 Icem ) O brigaçóes Hr ajustâve is d o T esouro 
Nac ionn l. 

§ 2~ Na ~ desapropriaçOes mo vid os pela Uni ã o . suas autarquias . 
empresa~ públicas fede ra is o u por soc iedades de econom ia mista. ~ 
diant(' d r )(' l=::açtlo , SOIll( nt.e fi t'a sujC'it.a a r t'c urso d e o'icio a u-at .... c-a 
qUE' condl'n n r o d esa p ropri a nte em quantia superior a 30 Itr inta) vezes . 
valor o f('T('cido na inicial. 

§ 3 ~ N os causas referentes à Daciona li dade , inclu s ivf a rt' s peniya 
opçAo, E' À na tu r al i zaç~o, a senten ça só fica s u jeita 80 d uplo grau de' ju-­
ri s diçSo Quando ne la se disc u ti r mat ér ia const it uc io nal. 

Art. 2? Não ficam s ujp itas 8 0 r ec urso de o fício 8S Sf'ntenças d e s · 
'avorá \'ei s à U ni ão r aut.arqu ias feder ais. nas recJamaçõt"s trn balhis tas 
mov id as contra essas rnt idades (Cons t ituic;HO, a rt. 110) , dt" va lor igual 
ou in.nio r 8 100 (cem) ObrigaçOes Jtea) u stnvt' is 00 T~~u ulv :~ .. dü"~L 

Art. 3~ J\ 1 ~m das h ipóteses previstas no a rt . 520 do CÓC.JiRo d t 
Proce sso C iv il , na s cau sa s em q ue a ' Un ií'io. rntidades aut.ârQuica s ou 
f'mpre$as publica s fedt'rais forem int.eressada s na condic;:t o d t' autora s. 
rés, a ssis t C'nl('s o u opo(lntrs, D opdaçtlo SNrI r(,cl' bidl\l unicnmE'nt e no 
t'h' ito d l'vn lu tivo, qupndo inte rposta de sCll tl' nça QU(' d ('cidir Ques tÔf's 
pre dom inanteOlpn te d e direito , com fundamento em sumula d o Supremo 
Tribun a l Fede ra l ou do Tribuna l F ede ra l de Recu rsos. 

P arâgraro unico . Sem prej ui1.o do di sposto no ar t. 90, § 2~ , da Le- i 
C om p ll'men tar n~ 35, de 14 de ma rço d e 19i9, nos rec ursos inte rpos tos 
nas ca u s a s d e Que trata este ar t. igo n ao h averá rev isor. 

Art. 4 ~ Das sentenças proreri das pe los juízos fed erais (Om causas 
dE' valo r igu a lou in fer io r a 50 tc inQO en ta ) Obric oçõcs Ilcaju s t aveis d o 
T e!;ouro Nac io n a L em Que intere ss adas n a cOlld ic;tlo d e autorns , rf-s. a s· 
s istentes OI.! opoentes a Unia o, autarquia s e empresa s publicas fed era is 
s6 se admitir tlo embargo s in fr inge ntes d o j ul ca do embargos d e declara· 
~o._ 

§ 1~ O s e mba rgos in frin gt>ntes do jul gad o , ins tru idos, ou n llo. com 
d ocum entos no vos , serã o d edu zido s , p ernntp o m E'smo J u izo, ~m pet i­
("tio .undamentndo, no p r a zo d l' 10 (dez) dias . contados na forma d o art.. 
60C do Código d E' Processo C iv il. 

§ 2~ Ou v id o o em ba rgéJ(jo , no pra zo d e 6 (cinco) dia s , se r80 os au­
t os co nclu sos 00 Juiz. Que, d e ntro d e 10 (dez) dia s. os r t> jei tará ou refor ­
mará, a s enten ça , 

§ 8~ O s emb argos d ecln ra tó rio s sertl o opos t os em petiçAo , Sf'm a u · 
dir nc ia da p arLe co ntrá ri a , na fo rma d os arts. 4C4 e 4f..5 d o C ód igo d e 
Processo Civil. 

Art. 6~ O s re presenta ntes judiciai s d a Uniao, su as autarquias e 
empresa s publicas ' ed erai s poderAo tra ns igir p a ra t e rmin a r o litigio. 
nos caus as, salvo as d e n a tureza fi scal e a s r e lat iva s 00 patrimônio 
imobiliário da UniAo, d e va lor igualou infer ior 8 100 (ceml Obrigações 
Reojus tá ve is d o Tesouro Nacio n a l, em Que interessadas es sas e ntidades 
na Qualidade d e autora s , rés, a ss is t e n t es ou opoentes. mediante 8 S con­
d ições estabelec idas pelo Poder Executivo . 

P arágrafo unico , Quando o valor d a causa fo r super ior ao limite 
p revis to no artigo, a tran s açAo s omente será possível com a prévia e 
exp ressa ButorizaçAo das autoridades indicads p elo Poder Executivo. 

Art. 6~ Para os efeitos d esta L ei , o valor da ca usa d e terminar-s e­
, n a forma do Código d e Processo Civil. Na exec ução d e divid a ativa 
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da Uni30 t> das autarquias f(> derai s . o valor d a cau s a se r á o do credito 
inscrito nos termos da Lpi, monetariampnlt> a tua li zado e ac resc ido de· 
multa e juros de mora e demai s enca rgos legais. na data da dis tribui­
t40. 

Art . 7~ A União Federal podprn intervir na s cau sas em que figu ­
rn rem, corno nU loTl'S ou rl' u 50 . os panirto '5 politicos. eXC('lu:uJas as de 
compcll"ncin nn Ju s liçu Elt' iLorul. (' n ~ soci€'doo('s dt' <,('an om ia mista ou 
emp resa s publicns com p!1rti c ipaç'~o rnajoriuiria ft·d(-ral , urm ass im 05 

ó rgaos autônomos es p eciai s p funda,Oe s c riados por lei (('deral. 

Art. S~ R evogado s as di s posições em contr.IÍrio, esta Lei entrar' 
em vigor n a data d E' sua publica ção . 

Drasilia, em 22 d i' setembro d e 1980; 159~ da lndependéncia e 9~ da 
Rrpública. 

JoAO FIGUEIREUO 
lbrahim Abí·Adcel 

E XCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NAGONAL: 

Nos termos do parágrafo 1° do anigo 64 da Constituição Federal. tenho 

a nom:.. de submeter à elevada deliberação de VQM3S Excelências. acompanhado de 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo Projeto de Lei 

qu(' -Disciplina a transação nas causas de interesse da União. suas autarquias. fundaçóes 

e empre~ públicas federais: dispõe sobre a intervenção da União Federal Da5 QWiaS em 

qu(' ugurarem como autores ou réus entes da administraÇão i.odin::u; ~ 05 

pagamentos devidos pe la Fazenda Pública. em virtude de iCoteoça judiciária.; ~ a 
Lei nll 6.825. de 22 de selembro de 1980. e dá outras providéocia.s-. 

Brasília, em 11 de 

{ (..(J.(-­--
abril 

P,XPOSIÇÂO DE MOTIVOS ~ 2 129, DE 4 DE ABRIL DE 199! . 

DO S~HOR MINI STRO DE ESTADO DA JUST I ÇA 

Tenho a honn de wbmefc,. à ~rior cons.idtr.açao de Vossa Excelência o 

anexo anteprojeto de lei. que discipl ina a uaMa('J,o nas COW'-3.S de in1erewc da União, suas 

autarquias. fu ndações e empresas públ icas federais; dispãc wbre a inten'en~o da Uni.áo 

Feôeral nas causas em que figurarem como aulores ou rtus Oi ente' da .administração 

indireta: regula os pagamentos devidos pela Fazcnd3 federal ~J ou M.unicipal : 

revoga a Lei nO 6.825, de 22 de setembro de 1980. e dá OUtras prov\déna.K. 

A presente proposição. que atende a judiciosas consideraçóe' do vr.Jlor 
Procurador-Geral da Repúbl ica. há de contribu ir. certamente, para a adequada dcfelrroa O<H 

interesses da União e das entidades imegra ntes da sua admi nistração indireta em J IJJL(:. 

impedindo. de outro lado. que eventua is desvios funcionais. no encami~('I IJC 

transaçócs judiciais, venham a causar prejuízos ao Erá rio Público. 

Assim, a transação judicial. que e nvolve a União ou as ~ cu f.U.' 

admirtislração indireta, como permitido na Lei nO 6.825. de 21 de ~tembro de 1980. t. O&Je1.1 

de discipl ina ma is adequada. inclUSive com a determinação de ~Ipre~ audiéncüi c. 

Minist~rio Público. ao qual incumbe. como fiscal .da lei. zelar pela IegaJidade de qu.aJiQJJe r 

procedime ntos dos agentes públ icos. 

A regra do artigo 4° do a meprojeto visa a explicitar o ~nljdo t, Q 4Ibna 

do d ispoSlo no an. 100, da Constituição que dispõe sobre os pagamenUK dtvtdoi pel.4,t 

Fazend'a Federal, Estadual e Municipal, em virtude de Stmença judiciária.. 

J: que, promulgada a Carta PoHtica de 19b5, tanto na'doutrtaa quanto na 

jurisprudtncia, surgiram dúvidas em torno da exegese desse: dispositivo constitucional, que, 

para muitos. permitiria - em se tratando de créditos de natureza alimentfcia - ali meuno a 

execução das respectivas decisões judiciais contra a Fazenda Pública sem a es.Í:Il!ncú. de 

pr~via e espcdfi.ca cons'gnação de recursos para esse fim 

- .. 

Trata-se. a toda a evidência, de interpre tação que vai para além do 

simplesmente do razoável, pois o que, em essência, determina a Constituição, em seu anigo 

100, em re lação a esse tipo de crtditos - cuja conceÍluação tem sidu tlcsmedidamentc 

ampliada ao S3hor das preferências intcrpre tal ivas de cada exegeta - é que sejam 

prioritariamente liquidados, face aos de qualquer outra natureza. sem impedir. no entamo. 

que. entre eles se estabeleça a mesma e necessária ordenação cronológica. Que se exige aos 

de mais, com vi stas ao atendimento dos respectivos credores, pois não seria razoável lançar 

seus tit ulares a di sputas de prestígio, de innuência ou, alé mesmo de cspeneza. para premiar 

aqueles que, lud ibriando os que anles se habilitaram, conseguissem algum "je ito~ de r('ceber 

logo o quanto lhes fosse devido. 

A propósito, nunca é demais rele mbrar Que esse esti..lOl · ü t: I:OI\a5 

a contecii..l antes da Cana de 19.:;4 e, ao que pa rece, o Const ituinte de 1988 ja mais pretende u 

re implantá-Io no Pais. 

Nesse sent ido· ana li!klndo o an igo 100 d3 Cono; titu içâlJ já se manifeslUu 

também a Consultoria Ge ral da República , em pronunciamenlO aprovado por VOS~ii 

&celê~nc ia (Parecer nO CS· 10. de 21 de maio de 1990). do qual lem pert inênCia transcrever· 

se o texto seguinte: 

"De início, cabe lembrou que o precatório -- pre"enle nas Const i tu içõe~ 
bra ~ilciras desue 11)34 -- t' m~l rumenlO te nde me a !o.olvcr dé hlto!o. púhlicos com 
d inhCl ro. VIStu se re m 1 00pcnhnr~l\'el"i o ... hcn :- publl cu,,: Cnl relan to. cumo na 
re púhlica não se fa7 t!:I ... to eqr;Hlho a yualllO tenha ... ido previqo na leI 
orçament:lfla. anu:dmt'nIC c."1~hurau .. (aTl I!!" loS·11! c: p:l ragraiu!> ~., a ~"" da 
COrhIIIUlç,H) UI.: ll).s~), ve-,c (I rredor. pur forç~ de um :J ImpH'!C;; () 
republ Icana. na cuntl n~l'ncla ue e~pc rar que o (kh llo e m seu favor -"·Ia 
prevl stu na le i o rç:JOlCntarl.J -- HnUl' CJ suma uc creu ltos 4ue Jud lcia lmentt' ,(' 
re conhcceu con \f ;J ;J 1-;.17(,'":\1:": !)úhllca re'iul lc e m um monlame fiX O, con~(: 
m .. nua <i COIl., litUI Ç. U! (;Jr:lgo IbS·§ ~~' ), a títulu ue hem genr o dinlll'l;t, 
publico. 

É portanto, j). bJ$e do corolário da proibiç':'o de dellpesa impreyi.sta -­
decorrente do principiu da preslaç;1O de contôJs -- que se IUMlflca a 
oecessidade inarreua\'cl du juiz e:\pcdlr, uma \'ez proce<.lente a a cgaç:io de 
a~dito contra o Edrio Públ ico. um precatório. que ence rra o exato valor llo 
... um debeahlr, para que. na conformidade das re gra~ de elahoraçâo dJS 
leis orçamentj rias. seja ele previsto como despe~a fixa para o exercíc io 
Kguínte. E, como justo critério de s.atisfação destes débitos. tinha optado o 
constituinte, até então, pela regra prior in tempare, potiar in jure - é d izer. 
assegura ·se o pagamento pela riguro!'>a urdem de precedênci~ na aprese~tação 
dos precatórios, com possibilidade de iequestro da quantia para sat isfazer 
ah:hk> preterido. . 

Sem. alterar a sistemática imposta pe:lo principio republl~a~o - o d~ 
aecessána fIXação de despesa com debltos da Faze nda Publica na lei 
orçamentária -, a Conitituiç;io de 5 de outubro de 19R~ abriu exceção ao 
c:rit~rio, até então abMllu to, da ordem de precedência na apresentação dos 
precatórios. priorizando o pagamento dos crédilOs de natureza alimentícia 
devidos pelali entidades de direito públ ico. 

É óbvio, da leitura do dispositivo - e atento. principalmente. a quanto 
rec.l.am.a.m os princípios const itucionais da elaboração dos orçamenlos - , que a 
reKaiv.a. e (eita no que diz respe ito a ordem cronoiogica, aten<JenOo a 
rdev.áacia da prestação de natureza aliment ícia. Mas, claro. esta 
ucepcional idade n.:io vai ao ponto de se tangenciar o pri ncipio republicano 
OXlst.ante já do art. 1° da Const ituiç50. e, no c(Jmpo prático, de impor a um 
elite púb li co que faça umó) despesa que. por não ter sido . previ ~ ta . não teve 
wrba para ,i destinada - elidindo-se. dessarte. a regra fáCIl. cunal, de que o 
eotc público w gasta o quamo a lei orçamemária lhe pe rmite, à conta de 
previsão resull.3nte de uma notícia hábi l (precatóri o) e temporânea ( 1° de 
""lho de cada ano, ano 100. § I "") do exato valor a ser pago ao credor. 

Semelhante raCiocínio -- abstraído. infelizmente, em ceno jufzos 
monocráticos - é incontornável. Determinar ao ente público que pague 
imediatamente tal ou qual d ívida. em vista de uma interpretaç:io transve rsa do 
leXto coruaitucional, permitiria subtra ir do, controle da lei o gaslo público, ao 
fempo e m que força ria os entes de dire ito puhlico a inventarem uma receit a 
própria para lal eventualidade . jú que sua despesa fo i anteriormente fLXada à 
vista de Informações exalas. 

De forma que. â luz do art. 100 da Con .. tituição alual . a invocação no 
dondn io dos tléhllm púhl icos nâo esta na d l spen~a de precatórios. mas na 
J'O',ibiliIJade de inohservar a ordem cronológ ica da apresentação daqueles. 
porque se impõe scJi..Im prioflzados o~ crédilos de natureza alimentícia-. 

Com idêntica preocupação protclOra do Erjrio Público. embora sob 

t:Dftiidcr",õt, dist intas, o Senhor Procurador-Gera l ti a Repúbl ica pediu fosse revogiida a Le i 

g9 ó.825, de 22 de setembro de 1980. que. editada hj mais de 10 a nos, num quadro de 

roedid:Ui tende ntes a acelera r o julgamento dos feitos da competê ncia da Justiça Federal, 

CDrOOU-ie ultrapalisatla com O advento tla Constitu ição de 1981'1. que, a par de redu zi r 

df .. ,~icame nle aquela competência. criou o~ Tr ihll nai ~ Regionais F('uerais, hoje: em núme ro 

de áDc:o (5) e, ao que tudo indica, proximamente ô:lmpl iadt?s. segu indo ali neces~idades da 

JUItiça da União. 

São do Senhor Procurador-Geral da República as coflsideraç6es 

transcritas a seguir, com 35 quais Sua Excell!:ncia just ifica a proposta de revogação da citada 

Lei .. 6$25/ 90 (EM nO 2 - POR): 

·Para a concreção dos seus fins a Lei 6.825, de 22 de setembro 
de 1980 estabeleceu .alçadas var iáveis de 100 ORTN'-s (na época (ndice 
oficial), para as re messas de ofício e de 50 ORTN's para os recurso!' 

• 
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voJuntárrós, em queauniào Tcdcral. suas autarquias e empresas públicas 
figu rassem no polo ativo ou pussivo da relação processual. sacrificand o. 
assim, o benefíCio inscrito no arl . 475. 11 c 111. do Código de Processo Civil 
em prol destas ent idades e, ao mesmo tempo. onerando o erário com 
execuções ma is rápidas. 

Toda\ ia, () si~lcma at ualmen te estabelecido peta Constituiçjo 
da Repúb lica de 198:-: n~I O justifica mai!'. 0<; fins nem os sacr ifícios ImpmlOs 
pela Lei . ei s que. atu;t!mcnte. existem 05 (cinco) Tribunais Regionais 
federaiS como órgãos de segundo grau da J ustiça Federal. com 
possibilidade de serem criados qU ;lnlO::. OutTOS forem necessários, além de 
ter havido um<J redução dra sllc:.! na compelencia, da Justiça Federal. como 
exemplo. ;:1 retirad:.J da .. cau"as trahalhista" decorrentes do art. J 10. da 
Consti tu iç[jo pas..,:lda . Dc~ t e modo. n[jo se justifi ca mais a permanência em 
vigor da aludllla Le i. 

Adcmais. as alçada .. estahelecida" pela Lei n'" 6.825. de 22 de 
setembro de 19t:iU. vêm sC Tvmllo ctlmo mClo de (rmtaçâo do devido 
proces~o l e~::J.I a que C.lilaO sujei tas as cnl id:Jdes de dire ito púhlico interno 
fed eraiS. pOIS. com a su~pen!o>:Jo do ;m. -l 75. 11 c 111. do c.P.c.. se formou 
orienlaç[jo -- é ceno qu e ao arrepiO da lei --o de plena exccução COnlra a 
Fazenda. ainda na f3 .. e proVi<;ÓTla. com flagrilme su hversão da or!.lcnl 
estabcleciJil no art. 100 !.la Con:. tilu iç:io!.l:J Repúhli ca I..k IWlt:i . 

Oesle moJu. urge se p(hiClUnCm o~ Poderes E~eculivo e 
Legisla ti vo para rc~glJ:lfdilrem o "jqcma con<;ti lucional do Prec:ilório. 

Por outro lado. ~()hrt''''':!! a necl· .... idadc. enquanto n:to :Iprovada. 
no Concrc..,..,o :\;lclt)l1:d. il canCH.1 I...!;l ,\ !.l\ocõ.lcla·Ge ra l dil Uni~o. de :'1: 

municia~ a Uni..!\) de meCilni,mo .. que ~()'''Ihiljtcm remeter ao CTlVO ll us 
TTl bunais:.1:- c:lu..,aS rfTl qut' e..,I:I. pOI'\i:nlurü. sqJ sucumbente. no primeiro 
gra u de juriSlliç:lo.~ 

Finalmente. te ndo em conta que. ~ fal 1<.l de conlrole _. o que os recentes 

episódios d~ frau!.le na Prc\ Illênl'ia Socl •. II colocaram em Iri .. te e\ idéncia -- não se pode 

afirmar, com segurança. te nham ~illo legalmente re:.lli.l.ubs. isto e. de conformid ... de com as 

regra .. da lei nU 6 . .s25/~)Q. tolla, a!! tr:.ln .. açe"le" juLiiciai .. 411e pu .. eram termo a lit ígios t:ntre 

part icul:lTes e a Un iao. SU:.l:- :.Iutar4uia .. e emprc .. a .. puhl ica" fcllerai s. o artigo 51" do 

anteprojeto declara que sâo nulos de pleno direi w alluelas transações que. embora 

realizadas sob invocação do alud illo ll iploma legal. haj:lm desrespe itado as suas prescrições. 

Como os atos nu lo.., não geram llireiws, nem se encontram sob o pálio da 

prescrição, o texto proposto tem escopo eminentemente declaratório, a sinalizar que tais 

atos, na forma e pelo processo adequado. serão desfe ilOs, sem prejuízo da responsabilização 

de quantos, agenles públicos ou mio, tenham se acumpliciado para lesar o Erário Público. 

Permito·me sugerir, ou tro~im. seja requerida ao Cocgresso Nacional a 

apreciação do projeto em regi me de urgência. nos termos do art. 64. t 1°, da Constituição 

Federal. 

Aproveito a oportun idade para renovar a Vossa Excelência os protestos 

do meu mais profundo respeito. 

\~~ ~C' .. 1 < , '--':~7 
JARpAS GONÇALVES PASSARINHO 

Mi nistro da Justiça 

Aviso nO 22 2 - AL/ SG. 

Em 11 de abr il de 1991. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar ti essa Secretaria a Mensagem do 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República. acompanhada de Exposição de Motivos 

do Senhor Ministro de Estado da Justiça. re lativa a Proje to de Lei que · Di~ciplina a 

transação nas causa" de interesse da União. suas au tarqu ias. fundaçóes e empresas 

públicas federaiS: dispõe sobre a intervenção da União Federal nas cauSM em que 

figurarem como autores ou réus entes da administração indi re ta: regula os pagamentos 

oevidos pela Fazenda púhlica. em virtude de se ntença judiciária: revoga a Lei nO 6.825. dr 

22 de setembro de 1980. e dá oUlras providénclaÇ. 

AproveilO a oponunidade paril renovar a Vossa Exceléncla prOtestos 
de e levada estIma e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Depulado INOCÉNCIO OLIVEIRA 

L_L i- C. ~ ~ 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

DO. Ppmelfo Secretáno da Cãm<l.ra do~ Deputado, 
BRASILlA_pr . 

Or.n.t.ro rJr6.flco do SCII IUJO P'ccl crn l __ o UI n.,Jlln _ DF 1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

RELATÓRIO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei NQ 588/91. 

EMENTA: Disciplina a transação nas 
causas de interesse da União ,suas 
autarquias, fundações e empresas 
blicas federais; dispõe sobre a 

, 
pu 

in-
tervenção da união F ederal nas causas 
em que figurarem como autores ou réus 
entes da administração pública indi­
reta; regula os pagamentos devidos 
pela Fazenda Pública, em virtude de 
sentença judiciária; revoga a Lei NQ 
6.825, de 22 de setembro de 1980, e 
dá outras providências. 

ORIGEM: PODER EXECUTIVO mfW,lli 'vÍlA~ 
RELATOR: Deputado MESSI 2!aG!H 5 ~tr. , 

Pela Mensagem nQ 142/91 o Chefe do Poder Executivo enc~ 
minhou à elevada apreciação do Congresso Nacional, inicialmente pela 
Câmara dos Deputados projeto ~ lei que visa dar nova disciplina quan­

to à alçada nas transações em causas judiciais, a intervenção da União 
em causas que figurem como autores ou réus entes da administração pú 
blica indireta, regula o pagamento de precatórios e revoga a Lei NQ 
6.825/80. 

Em sua Exposição de Motivos o Senhor Ministro 
tiça assim se pronuncia: 

da Jus-

GER 20 .01.0050.5 -(SET/85 ) 

" A presente proposição, que atende a judicio 

sas considerações do Senhor Procurador-Geral 
da República, há de contribuir, certamente , 
para a adequada defesa dos interesses da U ião 
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e das entidades integrantes da sua admi n is t r~ 

ção indireta em Juizo impedindo, de outro l~ 

do, que eventuais desvios funcionais, no en­

caminhamento de transações judiciais, venham 

a causar prejuízos ao Erário Público. 

A'ssim a transação judicial, que envolve a União 

ou as entidades da sua administração indire­

ta, como permitido na Lei Nº 6.825, de 22 de 

setembro de 1980, é objeto de disciplina mais 

adequada, inclusive com a determinação de ex­

pressa audiência do Ministério PÚblico,ao qual 

incumbe, como fiscal da lei, zelar pela leg~ 

lidade de quaisquer procedimentos dos agentes 

públicos". 

Ainda na mesma Exposição se reporta ao pagamento de pre­

catórios judiciais nos seguintes termos: 

GEA 20.01 .0050.5 - (SET/B5) 

" A regra do artigo 4º do anteprojeto visa a 
explicitar o sentido e o alcance do disposto 

no art. 100, da Constituição que dispõe sobre 

os pagamentos devidos pela Fazenda Federal , 

Estadual e Municipal, em virtude de sentença 
judiciária. 

É que, promulgada a Carta pOlítica de 1988,tan 
t o na dou t r i n a q u a n t o na j u r i s p r u d ê n c i a, surgi 

ram dúvidas em torno da exegese desse disposi 

tivo constitucional, que, para muitos, permi 

tiria - em se tratando de ~ créditos de nature 
za alimentícia - até mesmo a execução da s re~ 

pectivas decisões judiciais contra a Fazenda 
Pública sem a existência de prévia e específica 

consignação de recursos para esse fim. 

Trata-se, a toda a evidência de interpre t ação 
que vai pata além do simplesmente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 03 

pois o que, em essência, determina a Consti­
tuição, em seu artigo 100, em relação a esse 

tipo de créditos - cuja conceituação tem sido 
desmedidamente ampliada ao sabor das preferên 
cias interpretativas de cada exegeta - é que 
sejam prioritariamente liquidados: , face aos de 

qualquer outra natureza, sem impedir, no en­
tanto, que, entre eles, se estabeleça a mesma 

e necessária ordenação cronológica, que se exi­
ge aos demais, com vistas ao atendimento dos 
respectivos credores, pois não seria razoável 
lançar seus titulares a disputas de prestígio, 
de influência ou, até mesmo de espeterza,para 
premiar aqueles que, ludibriando os que antes 
se ' habilitaram, conseguisse algum "jeito" de 
receber logo o quanto lhe fosse devido". 

Também, visando uma possível revisão, caso · acaso, de 
transações efetivadas sem a restrita observância da legislação vige~ 
te o projeto propõe uma solução conforme afirma o Senhor Ministro : 

GER 20.01.0050.5 - (SET85) 

" F irialménte, ' tendo em conta que, à falta de 
controle ~ o ' que os recentes episódios de · f r au 

de na Previdência Social colocaram em triste 
evidência - não se pode afirmar, com seguran­
ça, tenham sido legalmente realizadas, isto é, 
de conformidade com as regras da Lei NQ 6.825/80, 

todas as transações judiciais que puseram t e! 
mo a litígios entre particulares e a União, 
suas autarquias e empresas públicas federais, 
o artigo 5Q do anteprojeto declara que são n~ 
los de pleno direito aquelas transações Que , 
embora realizadas sob invocação do aludido di 
ploma legal, hajam desrespeitado as sua pres 
crições. 

Como os atos nulos não geram direitos, n se 
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encontram sob o pálio da prescri ção, o tex t o 

proposto tem escopo eminentemente declarató­

rio, a sinalizar que tais atos, na forma e _pe 
lo processo adequado, serão desfei tos, sem pr! 
juízo da responsabilização e quantos, agentes 
públicos ou não, tenham se acumpliciado para 
lesar o Erário Público. 

Ao término propõe a revogação da Lei Nº 6.825/80. 

VOTO DO RELATOR 

Entendo que o Poder Executivo ao encaminhar 
em análise tinha em vista três objetivos distintos: 

o projeto 

l-Tornar mais complexa a competência e o nível de a ~ 

çada dos representantes judiciais da União, como uma garantia aces-
sória, para mim válida, visando a coibição de abusos em transações 
judiciais que ensejaram, ao longo do tempo distorções que causaram 
sérios danos ao Tesouro da União. Aprovado o presente projeto have­
rá uma participação solidária de outras autoridades que vierem a ser 
designados em Decreto, além da inovação que considero fundamental, 
qual seja a IMPRESCINDÍVEL manifestação do Ministério Público, que, 
como instituição permanente tem por objetivo a defesa da ordem ju­
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis. Este chamamento à ação do Ministério Público nas tran 
sações judiciais, seja qual o valor da contenda é a garantia maior 
de que não haverá favorecimento de partes em detrimento da sociedade 
como um todo. 

2 - Disciplinar os pagamentos de precatórios judiciários 
para que não possa haver manipylação nem favorecimentos , devendo ser 
observada a ordem cronológica de suas apresentações conforme previs­
to na Constituição Federal . 

3 - O disposto no art. 5º é essencial. Desde 

GER 20_01.0050.5 - (SET/85) 
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da Lei Nº 6.825, de 22 de setembro de 1980, quando era Ministro da 
Justiça o Nobre Deputado Ibrahim Abi-Ackel, foi estabelecido ~. limi­
te à alçada dos representantes judiciais da União para efeitos de 
transigir judicialmente, visando o término do litígio. Acima do li­
mite fixado, era necessária a autorização de outras autoridades indi 
cadas pelo Poder Executivo. 

Porém, algumas vezes, e isso é lamentável, agentes da 

administração pÚblica e o próprio Poder Judiciário não levou muito 
em consideração~ diversas transações foram feitas ao arrepio da l~i 

e causaram enormes danos ao Tesouro Nacional. Embora aparentemente 
os atos praticados estivessem perfeitos, hoje, ao se examiná:-Ids mais 
profundamente pcrde: se _aperceber que algum requisi to essencial para a 

plena validade do ato, foi deixado de lado. 

O Direito Civil ao definir o ato jurídico o diz como se~ 
do aquele que tem por finalidade imediata adquirir,resguardar, tran~ 

ferir, modificar ou extinguir direitos. 

Na esfera da administração pública este ato jurídico 
passa a denominar-se Ato Administrativo que vem a ser "toda manifes 
tação unilateral da vontade da administração pública que, agindo ne~ 
sa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, resguardar, transfe­

rir, modi ficar, extinguir e declarar direi tos, ou impor obrigações aos 
administradores ou a si própria." (Hely Lopes Meirelles) 

Assim ato administrativo quando executado demonstra ela 
ramente um ato de vontade da administração pública que o faz através 
de seu agente. Mas, se nos aprofundarmos mais no ato administrativo 
em si descobre-se que para sua perfeita formação alguns requisitos 
são essenciais e , sem os quais, o ato não atinge sua plena eficácia. 

São eles: competência, finalidade, forma, motivo e objeto. 
No caso concreto, a nova disposição legal proposta quer 

dar um reforço no requisito básico da COMPETÊNCIA . . Quer a apuração 

judicial, caso a caso, dos litígios solvidos por transação mas que 
ao Agente da Administração faltava competência plena para termina­
ção do feito . Alguns indícios dão conta de que agentes admin·stra­
tivos não se limitaram às suas respectivas alçadas e 

GE R 20 .01 .0050.5 -(SE T 185 ) 
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valores muito além dos que tinham autorização legal. 

der 
diz 

ao agente 

quem pode 

para a prática do ato, este não tem valor. 

se faltava po 

A lei é que 

praticar o ato, não quem quer práticá-lo . 

Como trata-se da ordem pública e a competência 
, 
e um com 

ponente essencial à prática do ato administrativo ela é intransferí­

vel. Havendo a lei fixado escalas de competência quanto ao valor de 

alçada, a ultrapassagem destes limites macula indelevelmente o ato 

praticado, permitindo á administração pública propor a sua 

para que a sociedade no todo não seja prejudicada . 

revisão 

No entanto, não cabe à Lei declarar a nulidade ou anula 

bi l idade de Ato Administrativo. Cabe à parte lesada, em Juízo, pIei 

tear a revisão de ato praticado em desacordo com a Lei. 

Por fim, aceita a nova formulação jurídica não há porque 

a permanência de lei anterior, se fazendo necessária, portanto, sua 
revogação. 

Estão atendidos os requisitos de constitucionalidade, j~ 

ridicidade e técnica legislativa. 

Nestes termos sou pela aprovação do projeto com as mod i ­
ficações propostas nas emendas em anexo, rpj '! ,taeY( a Emenda do Deputado 
Nilson Gibson ( dA P.R.tv...~ ~ ~ I ~ ~,'\ t/V\A A ~6.~ ~ 
~ rk..f' u-.tL~o- ./IA I d ~ ~. -I-

E o Parecer, smj. 

Sala das Comissões, oy de junho de 1991 . . 

GER 20.01.0050.5 -(SE T/85) 



• 

• 

.. ,,, l ' .. , ., • . • . ") ". " •• • , ~ . ' " '' . ' o# ' '' ' ''' '''' \ ' .'' ' '' .• : • • • ~ . ' ' '' ' 

- -- _.- . --~--=--- . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , . 
J"D~ T """!'j'1f'\ :- '!:" ..... - . ro ;:; -:~ ,.....l"""I "' OO ~ I. ___ .. _ _ J,. ..., ..... .... I> _ • • ...., - --- .... "--~ 

'_"'CO tl. "-. ! 
- . ....... _. - . ' -\j ~~.~ 

r:as 
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c ausas ~~teresse da Uni~~ , 
~ , e ~mDr~S2S ~u~l~cas fed era ';' '; . 

~i: ':5e 30Dre d _=-.-::e rver. ção c. a ~]!'.. :..~o feQt:::Y' .=-~l !'. 2.!:. ·"~ 2.u s as .~ .. I 

réus ênt e s ::: .3. 

;r:-'1.'~ ~ ~3. ' "eç" ' a os " "~ 3.ffi°nto s -": C:V:"G.0S ..... .. ..... - - I.- ~ .. .:;, '"- _ - _. - ::: .. - . ..... ca , em virtude d e sentença ] udl.cl.arl.a; 

""'ela r 

""'evoC'l' ''' a T,e; n O. - o '" _ ... .. . - . 6 . 825, de 22 de setembro de 1980, e 'da outrasprov1de~l.ê 

(ÀS C J :~ :: 2SC::= 'JE CO ~: ~TITUIÇAo S ü:':S'I'IÇA :: :)E REDAÇÃO; .:. :.. 

'
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 1° Os representantes judiciais da União Federal, suas autarquias. fundações e empresas públicas federais poderão transigir para terminar o litígio. nas causas. salvo as de natureza fiscal e as relativas ao patrimànio imobiliário da União. de valor igualou inferior a Cr$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros), em que interessadas essas entidades na qualid~de de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições estabelecidas pelo Poder ExecutIvo . 

§ 1° Quando o valor dacausa for superior ao limite previsto neste artigo, a transação, sob pena de nulidade, somente será possível com a prévia e expressa autorização das autoridades que vierem a ser designadas em decreto. . 

§ 2° Qualquer transação somente poderá ser homologada após a manifestação do Ministério Público. 

Art. 2° A União poderá intervir nas causas em que figurareIl4 como autoras ou rés, as autarquias, as fundações. as sociedades de economia mista e as empresas públicas federais. 

Art. 3° O valor fixado no artigo 1 ° será revisto, periódicamente, de acordo com critério estabelecido em decreto. 

Art. 4° Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública. federaL estadual ou municipal e pelas autarquias e fundações públicas far-se -ão. exclusivamente. na ordem cronológica da apresentação dos precatórios judiciários e à conta do respectivo crédito. 
. Parágrafo único. É assegurado o direito de preferência aos credores de obrigação de natureza alimentícia, obedecida. entre: eles, a ordem cronológica de apresentação dos respecLivos prcl:ó.llórios juJiciários. 
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Continuação do Projeto de Lei que "Disciplina a transação nas causas de interesse da União, 
suas autarquias, fum.li.lçôes e empresas públicas federais, dispôe sohre a intervenção da União 
Federal nas causas em que figurarem como autores ou réus entes da administração indireta; 
regula os pagamentos devidos pela Fazenda Púhlica, em virtude de sentença judiciária; revoga 
a Lei nO 6.82.5. de 22 de setembro de 19MO. e dá outra~ orovidências". . 

Art. SO São nulas, não produzindo quaisquer efeitos jurídicos, as transações 
realizadas, pelos representantes judiciais da União, suas autarquias e empresas públicas 
federais, em desacordo com as disposições da Lei nU 6.825, de 22 de setembro de 1980. 

I 

• . Art. 6° É revogada a Lei nO 6.825, de 22 de setembro de 1980. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

• 

- - -- --
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c A M A R A DOS D E P U T A .D O S 

PROJETO DE LEI Nº 588/91 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 

O Artigo lº passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. lº - Os representantes judiciais da União Federal, 

suas autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão tran­
sigir para terminar o litígio, nas causas de valor igualou inferior 

a Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), em que interessada es­

sas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, 

nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

Câmara dos Deputados, 04 de junho de 1991. 

Deputad 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 588/91 

EMENDA SUPLESIVA Nº 02 

Sup1ima-se o art. 5º e renumere-se os demais : 

Câmara dos Deputados, 04 de junho de 1991. 

Deputa 

• 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 588, DE 1991 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 588, DE 

1991, QUE DISCIPLINA A TRANSAÇÃO NAS CAUSAS DE INTERESSE DA UNIÃO, 

SUAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E EMPRESAS PÚBLICAS FEDERAIS; DISPÕE SO­

BRE A INTERVENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL NAS CAUSAS EM QUE FIGURAREM COMO 

AUTORES OU R~US ENTES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA; REGULA OS PAGAMEN­

TOS DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA, EM VIRTUDE DE SENTENÇA JUDICIÁRIA; 

REVOGA A LEI N9 6.825, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980, E DÁ OUTRAS PROVI 

DENCIAS; TENDO PARECER: DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA 

ADMISSIBILIDADE E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DESTE E DA EMENDA DE 

PLENÁRIO (RELATOR: SR. PEDRO NOVAIS); PENDENTE DE PARECER DA COMIS­

SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

A MAT~RIA TEM PRAZO VENCIDO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 31 DE MAIO DE 

1991. 

/ 

fvl Prv ~/ Sç.~G" O 
CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO .Wi!lª 8 H;S êl6 IS PARA PROFERIR 

PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBEMENDA À EMENDA DE PLENÃRIO 

AO PL . N9 588 /91 

No Art . 19 , caput, do Projeto , on de se l ê 

Cr$ 80 . 000 , 00 (oitenta mil cru ze i ros ), l eia - se 

Cr$ 300 . 000 , 00 ( trezentos mil cruzeiros ) . 

/. 

Sala das Reuniões , em 04 de j unho de 1991 . 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 588/91 

EMENDA SUP~ESIVA Nº 02 

Sup1ima-se O art. 5º e renumere-se OS demais: 

Câmara dos Deputados, 04 de junho de 1991 . 

Deputa GÓ 

• 

GER 20.01 .0"150.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPurADOS 

PROJETO DE LEI N~ 588, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 

MENSACIEM N' 142/91 

Disciplina a transação nas causas de interesse da União , 

suas autarquias , fundações e empresas públicas federais; 

dispõe sobre a intervenção da União Federal nas causas em 

que figurarem como autores ou rêus entes da admin i stração 

indireta; regula os pagamentos devidos pela Fazenda Públ i 

Cd , em virtude de sentença judiciária; revoga a Lei n9 

6.825 , de 22 de setembro de 1980 , e dá outras providê nc i as . 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ ÃO: E DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIONAL decrela: 

Art 10 Os representantes judiciais da União Federal. suas autarquias.. 
fundaçOes e empresas públicas fede rais poderão t.ra:-s ipi r p~~~ .termin~ ,0 litígio. nas causa.!.. 
salvo as de natu reza fiscal e as relatiVas ao patnmonlo Imobil~ano da Umão. de valo.r Igualou 
inferior a CrS 80.000.00 (oi tema mil cruzeiros), em que l~teres..Qdas e~ entidades na 
qualid~dc de autoras. rés, assistentes ou opoentes, nas condições estabeleCidas pelo Poder 
Executivo. 

§ 10 Ou ando o valor da causa for superior a~ I.imite previsto nest~ anigo. a 
transação, sob pena de nulidade, .somente se rá posslvel com a previa e expressa autonzaçâo d~ 
autoridades que VIerem a Se"r deSignadas em decreto. 

I ZO Oualquer transação somente ~erá ser homologada após B 

manifestação do Minisl~rio Público. 

Art . '].O A União poderá intervir nas causas ~m q~e figurarem. como a.uloras 
ou r~s. as autarqu ias. as fundaçócs. as sociedades de economia mista e as empresas pubhcas 
federais. 

Art . 30 O valor fixado no artigo 10 se rá revisto, periódica me me. de acordo 
com critério estabelecido em decreto. 

Art. 40 Os pagumentos de vi dos pela Fazen~a Pública: federal. estadual ou 
municipal e pela~ aUlarQuia~ e funll;Jsôe.~ ~ú.~li~~ f~r.se-a(l. excluslv~ment~ . . na ordem 
cronológica da apresentação uos precat6nos JUUICli..trIO!I e a conta do respectivo credito. 

Pad .grafo único. É a.~egurauo o direito de prefert.n~ia aos credores ~e 
obrigação ~e natureza a~im~nt~c~~. ub\!declua. ~ nlr~ elc~. iJ ordem cronuluglca de apre~ntaçau 
do~ re~pccuvo~ prCI.:..IWIIUS juJlClanu~. 

Art. 50 sao nul3s. não produzindo Quaisquer efeitos jurídicos., as tran~Ç'6es 
realizadas, pelos represe ntanle~ jud.iciais ua ~nião. suas autarquias e empresas públicilS 
federais, em desacordo com as dispoSições da lei n'" 6.825, de 22 de setembro de 1980. 

Art. 60 É revogada a Lei nO 6.825, de 22 de setembro de 1980. 

Art. ?O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Brasnia, 

ktGISLACAD 'CJ7AOA, ANtXAOA PILA CODROtNACAD 
DAS COHISSDtS PtkHANtN7tS 

LEI N~ C.C25, DE 22 DE SETEMl.lRO DE 19ca 

Est.bc>lrcr norm .. par. ma ior tp,~,j­
d.df' dos (~jtos no Tribun.:JI f"f'dn.1 d~ R~· 
cursos f' n. Juslic. r .. dt>r.J dt' P,imf'i,. 
la.tlnd •. e d~ outra. providlnci.s , 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, fa ço .aber que o Congrosso 
Nacion~l dpcreta e eu sanciono :& seguinte Lei : 

Art. 1! O art . • 76. incisos 11 (' UI. do Côdigo de Procuso CiviJ . 
nAo st' aplica à sententa proh' rida contra a Uniâo nas causas de valor 

ii{uol ou inferio r o 100 Icem ) Obrigações R E'n jus tãveis do Tesouro Nacio­
nal. 

§ l ~ O Art. 475. inc :so 111. do Côdigo dE' Processo Civil. nAo st! 
aplica à senLE'nça prof(·rid a contrn os uutarQuias federais nas causas eM 
valor iJiual ou inferior 8 100 tcem) Obrigações Hcajustâveis do Tesouro 
Nacional. 

§ 2~ N as d esa propriações movidas p pla Uniao, suas autarquias e 
emprt>sas públicas federais ou por sociedades de economia mista .... 
diante dt>h'gaçêo. so!n( ntp fi co sukitn a r ec urso de oficio. M>lIItf'DCa 
QU f" condt'nnr o desnproprianc.e em Quantia superior a 30 ttrinta. 'Vl'zes • 
valor oferPcido na inicial. 

§ 3~ Nus causas referentes à nacionalidade, inclusivf a rt' s pertjya 
opçAo, e à naturnlizaçao. 8 sentença só fica sujPita 80 duplo grau de· i ... 
risdiçAo Quando nela se discutir matéria constitucional. 

Art. 2~ N ao ficam sujE'itas ao recu rso de oficio os srnlen('8s des­
favor á\'ei s à Uniao p autarquias fpderai s. nas reclamaçõps trabalhistas 
movida s contra essas entidadps (Constituição . art. 110), dt> valor igual 
ou in ferior a 100 (cem) Obrigações Heajusuiveis 00 Tt: !>uu l u ;~",du ... !. 

Art. 3! AIÊ'm das hipóLese s prevista s no art. 520 do CótH.:o dt' 
Proces so Civil. nas causas em que a ' Uniao . entidades autárquicas ou 
tmpre5US públicas fpdE' rais forem inteT('ssndus na condi('fto de autoras. 
rés. assi stC' ntrs ou opocntPs . a ape la çllo s('rô rect>bidl\ll unicllmf:"ntt no 
eCt'ito d pvolu tivo, Qupndo interposta de scnLrnça que d('cidir ques t6f>s 
predomin nntemE'nte d e direito, com fundam ento em súmula do Supremo 
Tribun a l F E'de ral ou do Tribunal Federal de Recursos . 

Parágrafo úni co . S em pre;uí7.o do di s pos to no art. 90. § 2~. da Ltoi 
Complt'm PIl13r n~ 35, d e 14 dt' março de 1979, nos recursos interpostos 
Oas cau sa s d e que trata este artigo nao ha verá revisor. 

Art. 4 ~ Da s sentenças profE'ridas pelos juízos h' dprais cm causas 
df' valor igualou inferio r 8 50 (cinqOe ntal ObrigbçOes )tcajustâvt'is do 
Tt'~ouro Naciona!. em Qu e inlNPssadas na condiçfto de autoras. réos, as­
,isteotes ou opoentes 8 Uniao. autarquias e empresas publicas federais 
56 SE' admitirtlo emb3rcos infringent.e! do julcndo embargos de declara· 
~o ,. 

§ I! OS t>mbargos infrin~t>ntes do julgado. instruidos, ou nao. com 
documentos novos, serlo dpduzidos. p pro ntp o mf'smo Juizo, t'm peti· 
('th'! fundament oda . no pra zo dt, 10 (dpzl dias, contados na forma do art. 
60C do CôdiRO dE' Processo Civil. 

§ 2! Ouvido o embargauo. no prazo de 6 (cinco) dias. serlo os eu· 
tos conclusos DO Juiz. Que. dentro de 10 (dez) dias, os rejeitará ou refor· 
morá, a sentença . 

§ 3! Os embargos declnrotórios serâo opostos em petiçlo, 8(I'm au· 
dit'ncia da parte contrária, na (orma dos arts . 4C4 e 4!;5 do Código dto 
Processo Civil. 

Art. 5~ Os representantes judiciais da Uniao, suas autarquias e 
empresas publicas federais poderIo transigir para tuminar o litígio, 
nas causas, salvo as de natureza fis cal e as relativas ao patrimônio 
imobiliário da UniAo, de valor igualou inferior a 100 (cem) Obrigações 
Rpajustáveis d o Tesouro Nacional, em que interessadas essas entidades 
na qualidade dp autoTas, rés , ass istentes ou opoentes, mediante as eoo· 
diçOes estabelecidas pelo Poder Execu tivo. 

Parágrafo unico_ Quando o valor da causa for superior ao limite 
prt'visto no artigo, a transaçAo somente será possfvel com a prévia e 
expressa autorização das autoridades ind icads pelo Poder Executivo. 

Art. 6! Para os efeitos drsta Lei. o valor da ca usa determinar· se· 
, na forma do Código de Procpsso CiviL Na exec uçllo de divida ativa 

/ 
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- da Uni:lo t> das autarquias feder ai s. o valor da causa ser á o do crédíto 
inscrito nos termos da Lei, monetariame nte atualizado e ac rescido de ' 
multa e juros de mora e dema is encargos legais. na data dó) distribui­
ç40. 

Art. 7~ A União Fede ral IJod erâ intervir na s causas em que figu­
rotE'm , como outon 's ou n :' us , os parLicJo'S politicos. ('XC{'lu:uJo s as de 
comp('l~ncia da Justico E lt.' ilOTOI, (' n ~ suc i,·dnd«·s de {'eanomia mista ou 
empresas public as com pa rtic ipação majoritãria (edr-cal. bt> m assim o, 
órgaos autônomos especiais f' CundaçOes criados por le i fed eral. 

Art. S~ R evogada s as di s posiçOes em contrário. esta Lei entrarj 
em vigor na data dE' s ua PUbJiC8ÇAo . 

Grasilia. em 22 d e setembr o de 1960; 159~ da Independência e 92! d. 
R..pública. 

JOÃO FIGUEIREUO 
Ibrshim Abi-Adt.1 

MENSAGEM ,,",0 142 .de 1991, do POdCl E x €'cutivo 

Nos lermos do parágrafo I· do artigo ~ da Constituição FederJll, 1eIlbo 

a Donr.ii de submeter à elevada deliberaça,o de VOMaS &cc::léocias. aa:nnpa.tthado de 

E.tposiçao de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça. o anexo ~ojeto de Lei 

que -Di5ciplina a transação nas causas de inte resse da União. suas autarquias.. fmvlaçóes 

e empresas públicas federais; dispõe sobre a intervenção da União Federal Da5 CWIiti ai] 

que õgurarem como autores ou rtus entes da administraÇão i..odiraa; rq:ula Oi 

pagamenlOs devidos pela Fazenda Pública. em virtude: de ICDlCDÇa judiciMia; ~ • 

Lei nO 6.825. de 22 de setembro de 1980. e dá outras provídêocias-. 

Brasllia. em 11 de 

{w.,.­--
abril 

F.XPOSlÇÀQ DE MOTIVOS K9 129.DE 4 DE ABRIL DE 199 1 , 

DO SE~HOR MI NI STRO DE ESTADO DA J USTIÇA 

.-. 

Tenho a honr3 de wbmeter" à lUpC1"ior ~~ de VOi&a Exoel!ncia o 

anexo anteprojeto de lei. que disciplina a lfan5a(""40 f1H a»i.2S de intereMC d a Uniao, suas 

autarquias. fundações e empresas públicas federai,; d ispóc: iObre a io~o da União 

Federal nas causas em que figurarem como autores ou r~utõ Oi ~, da .adminiG1:r.a.Çao 

indireta: regula os pagamentos devidos pela Fazenda Federal. &udu.aJ ou ~al: 

revoga a Lei nO 6.825. de 22 de selembro<ie 1980. e dá OUlras providênciai. 

A presente proposição. que atende a judiciosas consi~ do Seàlor 

Procurador-Geral da República. há de contribuir. certamente, para a adequada ~ Dos 

interesses da União e das entidades integrantes da sua administração indirtul em J iJu,(;. 

impedindo. de outro lado. que eventuais desvios funcionais.. no enc:a.mjnba.menso M­

transaçóes judiciais, venham a causar prejuízos ao Erário Público. 

Assim, a transação judicial. que envolve a União ou as ~ da f,U;: 

administração indireta, como permit ido na Lei nO 6.825. de 22 de Sttembro de 1980~ t Dtttet-~ 
de d iscipl ina mais adequada. inclu!iive com a de lerminação de txpreiü. audtéflCl4i; c. 

Ministirio Público. ao qual incumbe. como fiscal .da lei, zelar pela legalidade de qwu",~r 

procedimentos dos agentes públ icos. 

A regra do artigo 4° do anteprojcto vi!\a a expl icitar o lientido e o a&c..nu 

do disposto no ârt. 100, da Constituição que dispõe: sobre os pagamenUK ~ peb 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal. em virtude de sentença judiciária.. 

É que, promulgada a Cana PoHlica de 19liS, tanto na'doutri .. quanID na 

jurisprud~ncia. surgiram dúvidas em torno da elegese desse di~positivo ~liluáonaJ. que, 

para muitos, penrutiria • em se tratando de eriditos de natureza alimentláa • aú mamo a 

execução das respectivas decis6es jud iciais contra a Fazenda Pública sem a exiAtncia de 

privia e espccffi.ca cons~gnaçãO de recursos para esse fim. 

Trata·se, a toda a evidência, dt! imerpretação que vai para altm do 

simplesmente do razoáve l, pois o que, em ess~ncia, de termina a Constituição, em seu artigo 

100, em relação a esse tipo de cr~d itos - cuja conceituação tem sido desmedidamente 

ampliada ao saoor das prefe rê ncias interpretat ivas de cada exegeta ~ t que sejam 

prioritariamente liquidados, face aos de qualque r outra natureza, sem impedir. no entanlO, 

que, c;nrrc; eles se estabeleça a mesma e necessária o rde nação cronológica, que se exige aos 

demais, com vistas ao atendimento dos respectivos credores, pois não ~eria razoável lançar 

seus titulares a di putas de prestígio, de influê ncia ou, att mesmo de espcneza, para premiar 

aqueles que, lud ibriando os que antes se habilitaram, conseguissem algum -jeito· de recebe r 

logo o quanlo lhes fosse devido. 

A propósito, nunca t dema is relembrar que esse estaot.' de; ,"'OI!<o3S 

acontecia antes da Carta de 1934 e, ao que parece, o Constituinte de 1988 jamais pretendeu 

n~irnplantá - Io no PaJ's. 

Nesse sentido - ana liloando o artigo 100 da Constituiçào já se manifeslOu 

também a Consultoria Geral da República. em pronunciamento aprovado por Vos)a 

Excelência (Parecer ng CS - 10. de 21 de maio de 1990). do qua l tem peninência transcrever. 

ie o texto seguinte : 

'De início. cabe lembra r que o precatório -- presente nas Consti tuiçôcs 
bras.ileiras desde 1934 -- e Instrumento lende nre a !>olver dêhitos púhlicm com 
dinhei ro, vislO sere m Impcnhor:J\'e lc;; o ... hem. públicos: entretanto. como na 
re púhlica nuu se faz ~a ~ \t) c ... mmho a 4uanto Icnha ~ jdo previsto na lei 
orçi..L ment;Hla. ;J nlJalnll' ntc d ahorau 'j (;Jrti~tI Ib5-111 e pi.1 rj~ ri.1io~ 5U a XU da 
Con ... lllulç.lO ue IW\S). w· ... c ti crcllor. por força de uma impu' lc;;{J 
republicana. na Cuntln!!l'ncla lle e ... pcra r que o déhJlo em seu favor ~:: Ia 
previstu na lei orçaOlCnlafl ;.t _. unllt! a soma .Je créditos que judicialmentt' ,(' 
reconheceu contra a l ' a7c ~ ~I:': !'uhli l·;.t resultc em um monttlnle fixo, oon ll : 
m<J IHJa i:I COIl.'It iIllIÇ;I\) {;Jril).!o 11I5-§ I'i~'). a título cJe hem gair o u i nhL'I ~u 
publico. 

É portanto. à base do corol!trio da proibição de despesa imprevista -
decorrente do pri ncipio da prestaçãu de cont;J !> -- que se /u!>tifica a 
oeces.c;;idade inarreda"cI du juiz e"pedir. uma vez procedente a a egação de 
a~dito con tra o Er;,írio Público. um preG..\Iório, que encerra o exa to va lor do :i_H. debe".r. pura que, na coniormidõjde das regras de elaooração das 

is orçamentárias, seja ele previMO como despe~ fixa pa~a o exercício 
fCguinte . E. como justo crítido de r.,atisfaç;lo deste~ débi tos. linha 0plado o 
CIOnstituinte, até então. pela reGra prior ia lempore, polior in jure - t dizer, 
assegura-se o pagame nto pela f1guro!l:J ordem de precedência na apresentação 
dos precató rios. com possibilidade de sequestro da quantia para satisfazer 
cr6dlk> preterido. 

Sem alterar a ,istenática imposta p<,:lo princípio republi~a~o - o d~ 
aecessária fiXação de despesa com debltos da Fazenda P.ubllca na lei 
orp~ntári.a - , a ConiililUição de 5 de outubro .de .1988 abriU exce~ão ao 
c:nt~no, até então ab)o()luto. da ordem de precedenCla na apresentaçao dos 
precatórios. priorizando O pagamento dos crt ditos de natureza al imentícia 
devidos pew entidades de d ireilo públ ico. 

É ó4wio, da leitura do d ispositivo - e atento. principalmente. !! quanto 
re.damam 0Ii principias const;tucion<Jis da elaboração dos orçamentos - , que a 
reKafva . e fe ita no que diz re!iipei to a or(]~m c~o.noioglca, ~tendendo a 
rd.eY.âncUl. da prestação de natureza ahmenllCla. Mas, claro. esta 
ft,.<qJQonal idade nojo vai ao ponlo de se tangenciar o princípio !epublicano 
CXKIStam.e já do ano 1° da Constitu ição, e, no campo p~á tico, d~ Impor a um 
ente SJúblico Que façiJ uma despesa que. por nào ter Sido rreVlSla, não teve 
wl'b.a para ,j destinada - e lidindo-se. dessarte. a regra fác i , cu rial, de que o 
eatt público w gasta o quanto ~ le i o~çamentária" lhe permite. à conta de 
~tvis.ã.o re,ultante de uma nolÍcla hábil (precalóno) e temporânea ( )0 de 
JUlhO de cada ano. 3n . 100. § lU) do exato va lor a ser pago ao credor. 

Semelhanle raciocínio - abstraído, infelizmente. em certo ju(zos 
lIIOOOCráticos - é incontornável. Determinar ao ente público que pague 
imediatamente tal ou qual divida, em visla de uma interpretação transversa do 
&es.1D ronstitucion.:al, permitiria sublrair do. controle da lei o gasto público, ao 
tempo em que for(3ria os entes de direito público a .invent~rem uma receita 
própria para tal eventualidade . já que sua despesa fOI antenormente f1.xada à 
mla de mformaçóc!> exatas. 

De forma que, à lu z do 3rt. 100 da Constituição atual. a invocação no 
clondn io dos dé hilos púhlicos nflo e~ t ~i na dispensa de precatórios. mas na 
poisibilidade de inob!\Crvar a ordem cronológica da apresentação daqueles. 
porque ie impõe sejam prionzados os créditos de natureza alimentícia-. 

Com idêntica preocupação protetora do Erário Público. embora sob 

~raçOrei distintas, o Senhor Procurador-Geral da República pediu fosse revogada a Le i 

ft9 6.825. de 22 de setembro de 19RO. que. ed itada há mais de 10 anos, num quadro de 

medjd~Hi ttndente~ a acelerar o julgamento dos feitos da competência da Justiça Federal, 

SDrnotJ-K ultrapassada com O advento da Cons ti1lJiç::1O de 1988, que, a par de reduzir 

d,,,-tõtiC'dme nle aquela t."umpctência. criou os Trihun;tio:; Regionais Feuerais. hoje em número 

de dDco (5) c. ao q~e tudo indica, proximamente it mplió1d'.'s, seguindo as nece~idades da 

JUIdça da Uniao. 

São do Senhor Procurador·G eral da República as coflsideraçOc:s 

traDlCritas: 8 seguir, com as quais Sua E.xcel~ncia justifica a proposta de revogaçaa da citada 

Lei .. 6J!i25/90 (EM n· 2 - PGR): 

"Para a concreçAo dos seus fins a Lei 6.825, de 22 de setembro 
de 1980 estabeleceu .alçadas variáveis de 100 ORTN'"$ (na ~poca (ndice 
oficial), .para as remessas de orreio e de 50 O RTN's para os recu rsm 



• 

voluntânOs,emque a Um âÓT edefã l. suas au tarqu ia!ii e empresas públicas 
figurassem no polo ativo ou passivo da relação processual. sacrificando. 
assim, o be nefício inscrito no art. 475, 11 e 111. do Código de Processo Civi l 
em prol destas entidades e, ao mesmo tempo. onerando o e rário com 
execuções mais d.pidas. 

Todavia , o sistem<.l atualme nte estabelecido pela Constituição 
da Repúbl ica de 1988 não justifica mais os fins ne m os sacrifícios impmtos 
~Ia ~i, eis que, atualmente. existem 05 (cinco) T~ibunai s Regionais 
federaiS como órgãos de segundo grau da Justiça Federal, com 
possibilidade de sere m criados quanlOs outros forem necessários, além de 
ter havido uma redução drástica na competência, da Justiça Federal, como 
exemplo. a retirada das causas trabalhistas decorrentes do a rt. 110. da 
Const ituição passada. Deste modo. nãu se justifica mais a pe rmanência em 
vigor da aludIda Le i. 

Ademais. as alçadas estabe lecidas pela Lei nO 6.825. de 22 de 
setembro de 191:>0. vêm se rvindo como melO Lle frustação do devido 
processo legal a que estão sujeitas as ent idades de direilo püblico interno 
federai s, pois, com a suspcns;io do aT! . 475. 11 e 111. do c.P.c.. se formou 
orientação •. é cena que ao arrepio da le i -- , de plena execução contra a 
Fazend<.l . aind<.l na fase provisóri a. com flagrante suhver!'.áo da ordenl 
estabe lecida no aT! . 100 da Constitu ição da Repübli ca de 19H5. 

Des te modo. urge se pm.i cioncm o~ Poderes Executivo e 
Legislativo p: . .tr:J re~guardarem o sistema constitucional do Precatório. 

Por OUlro lado. sohres~al é.1 necc~sidade. enq uanto não aprovada. 
no Congre!-J!-Jo !\"acional. a cJrreira d~l r\dvocacla·Ge ral da União. de se 
municia~ a Uni;1o de mecanl~mos que pm~i h i litem remeter aO crivo dos 
TribunJ is as ca u!-Jas em que e!-Jla. po rve nt ura , seja sucumbente, no primeiro 
grau de jurisdiç:lo.M 

Finalmente. tendu em conta que. à fJha de controle •• o que OS recentes 

episódios d~ fraud e na Prc vi dência Socia l colucaram em tri ste evidência .- n:lo se pode 

afirmar, com segu ra nça. te nham sido legalmente realiz<Jdas. isto ê. de conformidade com as 

regras da Le i nll 6.X25/ 80. toda!. a!l tr:Jnsaçôe~ ju dic ia i~ 4 l ll.! puser<im termo a lit ígios entre 

pa rticulures e <i Un i::'o. SU:JS <Jut:Jrqui:Js e emrrc~a!l púhlic:Js fede rais. o artigo 5u do 
anteproje to declara que são nulos de pleno dire ito aquelas transações que, embora 

realizadas sob invocação do alud ido diploma lega l, hajam desrespeitado as suas prescrições. 

Como os atos nulos nâo ge ra m direi lOS, nem se encontram sob o pálio da 

prescriçao, o texto proposto tem escopo eminenlemente declaratório. a sinalizar que ta is 

atos, na forma e pelo processo adequ~do, serão desfe itos, sem prejufzo da responsabilizaçao 

de quantos, agentes públicos ou não, tenham se acumpliciado para lesa r o Erário Público. 

Permito-me suger ir, outrossim, seja requerida ao CoDgresso Nacional a 

apreciação do projeto em regime de urgência, nos termos do art. 64. § 1°, da Constituição 

Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce lência os protestos 

do meu mais profundo respeito. 

JAR~~~~At!~7 
Ministro da Just iça 

Avison' 222 -AL/SG. 

Em 11 de abril de 1991. 
Excelentfssimo Senhor Primeiro Secretá rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelent{ssimo Senhor Presidente da República. acompanhada de Exposição de Motivos 

do Senhor Ministro de Estado da Justiça, relativa a Projeto de Lei que "Disciplina a 

transação nas causas de inleresse da União. suas autarquias. fundações e empresas 

públicas federais; dispõe sobre a intervençtio da União Federal nas causas em que 

figurarem como autores ou réus entes da administração indireta; regula os pagamentos 

oevidos pela Fazenda Púhlica, em vinude de sentença judiciária: revoga a Lei nO 6.825. dr-

22 de setembro de 1980. e dá OU tras providénciasM
• 

Aproveito a oponunidade para renovar a Vossa Exceléncia protestos 
de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCI@ OLIVEIRA 

{-"-c--c.. ~ '->-Z 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

DD. Primei ro Secretáno da Cãmétra dos Deputado~ 
BRASII.!A-DF . 

Oculro C!r6.flco lIo 6cnullO I"cdcrnl - - JJrn .,jlln - DF : 

3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 588-B, DE 1991 

Disciplina a transação nas causas de 
interesse da União, suas autarquias, 
fundações e empresas p6blicas fede­
rais; dispõe sobre a intervenção da 
União Federal nas causas em que fi­
gurarem como autores ou r~us entes 
da administração indireta; regula os 
pagamentos devidos pela Fazenda p6-
blica, em virtude de sentença judi­
ciária; revoga a Lei nº 6.825, de 22 
de setembro de 1980, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º ~ Os representantes judiciais da União Federal, 
suas autarquias, fundações e empresas p6blicas federais poderão 
transigir para terminar o litígio, nas causas, salvo as de natu­
reza fiscal e as relativas ao patrimônio imobiliário da União, de 
valor igualou inferior a Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzei­
ros), em que interessadas essas entidades na qualidade de auto­
ras, r~s, assistentes ou opoentes, nas condições estabelecidas 
pelo Poder Executivo. 

§ 1º - Quando o valor da causa for super10r ao limite 
previsto neste artigo a transação, sob pena de nulidade, somente 
será possível com a pr~via e expressa autorização das autoridades 
que vierem a ser designadas em decreto. 

§ 2º - Qualquer transação somente poderá ser homologada 
ap6s a manifestação do Minist~rio P6blico. 

Art. 2º - A União poderá intervir nas causas em que fi­
gurarem como autoras ou r~s as autarquias, as fundações, as so­
ciedades de economia mista e as empresas p6blicas federais. 

Art. 3º - O valor fixado no art. 1º desta Lei será re­
visto, periodicamente, de acordo com crit~rio estabelecido em de­
creto. 

Art. 4º - Os pagamentos devidos pela Fazenda P6blica fe­
deral, estadual ou municipal e pelas autarquias e fundações p6-
blicas far-se-ão, exclusivamente, na ordem cronol6gica da apre­
sentação dos precat6rios judiciários e ã conta do respectivo cr~­
dito. 

Parágrafo 6nico - ~ assegurado o direito de preferência 
aos credores de obrigação de natureza alimentícia, obedecida, en-

GER 20.01 .0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 2. 

tre eles, a ordem cronológica de apresentação dos respectivos 
precatórios judiciários. 

Art. 5º - são nulas, não produzindo qualsquer efeitos 
jurídicos, as transações realizadas pelos representantes judi­
ciais da União, suas autarquias e empresas pfiblicas federais, em 
desacordo com as disposições da Lei nº 6.825, de 22 de setembro 
de 1980. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
caça0. 

Art. 7º - Revoga-se a Lei nº 6.825, de 22 de setembro de 
1980. 

Sala das Sessões, em 04 de junho de 199 1 . 

Relator 

Dep. Ni~son Gihson 

GER 20.01.0050.5 
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Aprovada a subemenda 

Comissão de Constituição e 

do Relator designado em 

Justiça e de Redação, o 
substituição 

Projeto e 

Redação Final. A matéria vai ao Senado Federal. 

Em 04 de junho de 

A 

DOS DEPUTADOS c 
PROJETO DE LEI N9 

(DO PODEF. 
MENSAGEM 

588-A, 

EXECUTIVO) 
N9 142/91 

de 1991 

Disciplina a transação nas causas de interessa da União, suas 

autarquias, fundações e empresas públicas federais; dispõe 50-

bre a intervenção da União Federal nas causas Em que figurarem 

camo autores ou réus entes da administração indireta; regula os 

pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em virtude de senten-

ça judiciária; revoga a Lei n9 6.825, de 22 de setembro de 1980, 

e dá outras providências; tendo parecer, da Comissão de Finan­

ças e Tributação, pela aprovação deste e da errenda de Plenário. 

Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação. 

(P~ DE LEI N9 588, de 1991, a que se refere o parecer) • 

-a 

a 

o CONGRf.SSO NAnONAI. drc ..... , 

Art l' Os t('rr(',entanl(" jUflicia i\ d~ l'"iAu Feder.l. su .. \ aut ;uquia.s 
fu"dA~el e t mprcsas publlc;,' ktlf' r31' I't\d~r ilu lIilll"t; il p:u:t !tflninu o lilf,;u. ":t', ('UlI '.:&:: .. 
wvo ILS de nalure1a (i"'ic:al e A\ rel.ltlVa.\ ao palfllHuniu i'T1nh ili:illo da L: nlao. €k va iO! 'pual OI.: 

Art 5° 5" 0 nU13\, n;\o pru(.lllJinun ,!uni,tf"t', ereill" jllrfdiCf.K, a., tun~a('Ocs 
rea l iud.~, pelos representantes ju\lic'iai~ tJa Unl<lu, Mla.\ ",UI"rCjuia~ e CllIpl'!S'!I puhlic»s 
fedc r .. is. (,n dc~,ordo COtn a..iII dl\po!oiçót:s d" I .~i ntl b.H2S, ôe 22 de ~le'llhfl' tJe IQW. 

WeriCtf a eIs HO.cXXUJlJ (011('.1113 mil CIUl.citO!i), em que inter e,,~dl! e~ .. entid.uJe~ rua 
q:Ja ild~de de TuuiriS. r~". aS .. .\IStenlel ou opoentes, na\ ('f)ndiçc)e~ estabelecidas pc lu pockr 
Eucultvo. 

I l' Ouando o \'11m d3 causa ror superiol aI) limite previo;to ncMt Ifl i,o. a 
tra~~lo, sflb pc'na dc-nululade , somente !tC'tá pt',\lvel com . previa e c.\prew auturi.zação ,.Ia 
autoridades QUc vlcrem a str dt'Mttl1:&da.\ cm dcnclo. 

f 2CI Qualquer lrlH~açlo SORlCnle pfwJert !.cr homolOCllc.la ,,)t)' • 
manifesllçio do Minisllrio PUhhcl'. 

Art . 6° r: revogada . Lei nO 6.A2c; . d(' n dI" \1"1('mt'or-o de II.)MO. 

Brunia, 

ktÇ)S~AC~O ·CITADA, ANtXAOA ~t~A tOO~DtNAC~O 
pAS COHlSSDrS ~rkHANtNTtS 

LEI N: t .r.2S. DE 22 OE SJ:; 'ITMlJ llO DE 19&0 An. 1O A União poder! inlervi, mj,\ caU\;I " em que figurarem . ("'Imo ;lUluOL\ 
ou filo as autarquias.. L\ runda~)(-~ I S suclcd.oes de ( cunun ... mista ~ as tmprc~!> putJltC'a.\ 
rederatS. 

An. l· O ... ;IIlm r,'(ntJo no art iKu )e \001. rt' vi'to, P'C'ritkli('.~n't , d~ UWftJ ... 

com crittrio ~!ii\ahd( (.ltlu em dt' C"I t' tn 

F..,.~I,.(',. 1I0'nlU r.,. ",,. ior c"'~rl· 
d.d,. d". (1'''0' 11(1 l " l bu"~1 J "d,,.1 dI' R,.· 
(UrJO, , n, JtI.lln f,drt.1 dr p,u.,.". 
I.",' nda . • dA OVlul "1'0"'11',,, .... 

Arl. 4° O ... pag~",cl1los I.JC\ i\1l1' 1)('1" f :l1(ndól Puhliu. (cueral. estudulll 00 
municiral e pela.s .. ularqul:&' c rUlllt ~çÔ(" puhllca. .. far -!.C - :&CI. uclu~iv3 mc:nlc . na UII.h:", 
cronotÓiia d. :lprcsc:ntaç ... o U{'I\ precaI 6f1(~ jut..hcl""~ C'. CQnla do rc~c\ivo e.tdilo. 

P&r~g(3.f(l luuru f: a!"~(!lIr;I(Jo u tlUtilf) de p,eferfncia .01 crClk)rf' lo (te 
ohri,açlo tJe n:SlurC/.I ahrtlC'I'I,ri ;l.utJ<tleciuJ. (' 1111 e ('It·,. 11 nHJr-m cfonulc't1(K'1 Uc Ipl e ~e'\1;I\;.It.l 
cJO) te peclivo~ V'\. 1..1'011\1:' J ~ I..!i\ 1 •• 1 lU' 

o PRESIDENTE DA REpllJILICA. fato .. b.r quo o Cona''''o 
NedonlJl d.creh .. eu tandono I ,,~~uilltf' l A."i: 

Art . 1! O art 476 . Ill t h (\3 11 (' 111 , do CÓflir:o d .. P"oul~n Civil, 
nlo •• IplicI • sentença p ro ft ·r ida conta ti • Unlllo nl5 f:.u~e,. .J~ valor 
irual UI1 i •• I.lio l D 1()(J ICPIIII Oun.:n cOf'!> J lt' aj ll'i' tâl.ti~ do r,,~ou ro Naci~ 

n.1 
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I l' (I " ' I ,. ,'r" \"'·· .. 1. 111. tf (· f -.· h} '" d I' """ '"'''' Civil. "It·, 'W 

'JlI h;R la ~1 ' 1I" ' 1I\ (l I'IOr l Ji ,ln ( li / I tr" Co":. '11 11 IH '1'1111 0: f (l lt' l.i~ n." r,u".~ <k 
VIIIIIIJI iJ : \J u I11U infll io r 8 l Otl h l lld l l!,I Ij! ,Jçe"'> I tf íl j U' ,l'\"t'IO; do 'r t! ~QUJo 
N ac in 11 n I 

§ 2" Na <: d r o:nIJl u l ,ri :JÇI\J''; nJ fJ\ idc " p ' I , t '! lI!\Il , 'UG' lutarqUt.S • 
.. ,,'IHI· ....... .; I' u ld ir ~ .. fi ,kr :li ... o u ' II H J, o ri f' d ,.df" d, f' '' flllomi . Iftl~'a.. ....... 
tll"n1r li, I. "t\ \ AIl , "f ' I1H I\l(' I U' II ~u i , · itn A ,. 1 111''' ' d.< u'il'" ..... t ... t. 
(.lU" rUl ll h IIIH (1,11 " 'l t"ul"iSULf' f " " """,,tia " '1" nur a 3() ,",."la ...... . 
v.ln. ,!lrl" l' id " t l8 illi(";,,1 

§ 3 ~ Nu '; (' íl ll~ í\ !' rdl rf' lIlt 'S à rl l'!.linl:!1 l i d ~.I' It , iI ,,· l u~ i \ .. . rt-""ui ... 
OPtA0. E' • rI<Jtur o lll8 ( ~ /I. 8 H IiLf lI ( a ~O Ilt' a fiUI' lia lU duplo grau dto j .. 
,i,di çl o '1 un ll dv IH· ln SI" rlisC'tl t n o , ,, I.';'ln !'oll<: tll llnu nllll 

Art 2' t~AII " lam <;ujri t.. lIs a r f('cu r<: ('I d i o fic io os srntr'otas cWo$ 
fu vori \t lc; ;- li 1110'" f' AulM lf pJln ~ ' (" 'f ll i e: "a " " ' l l"lII R(~'If" trl\t'A lh. ~ l.' 
Dlo\·idn o;; r ' , nllll "''':.A<: f'1I ! ld :HI. ~ !{ "'II .. tlllll '. r." fi " 1\(11. U" vl'tlur ',u.' 
ou inf"111I1 ft IUO In :111 ( )11:-;&",{) (, 5 Ht' OJ lI':t;1\ ' j .. l i., 1" tl U' u :: .H iv õ.. a! 

Atl !I ' 1\1"11\ dh ~ I , il'0l "!õ '· ~ ~Irt'."i .. t" t; IH' ,,,,_ 520 clt, CôtHI:t) dt 
Pro!'f',, " n ( ' , v il . lIa e; (' ''UC: :J~ ('!li QII" 8 ,,,,i ;\ ,, 1'11 1111:111 1' ''' aUll'ÍIQuica s ~u 
.. mIH P ~ n 5 pú,hli r a .. It'dl l il i .. flJl t' l1l i n lf>rl' rc:~' I JI" lia I o ~,d i': fI" 11., aulor.!\. 
r~~ . . .... i .. ' , li !'" U\I 01 ,o l l1 l r~, 8 81 H In l, " n " ,a 11 ' " J, it' o tlui,."nlf'nl. no 
rf, · il o d, ·\ ,.I "l i \ n . '1IliluI: " illll ' II HI",IO di ' - , 111 ' 'H.; I qu. ' rll,hli, qU .... \6fo3 
"r .. dOllli nuIII . 1111 Utl ' d, dil"!! I ' . rU11I fUI HI:l lloI 11'". 1/1 ',u lllulll .11') SUllr~mO 
TrihuIlIl1 . ' 101 . ,111 I)U li ·, ·I,ihulI ... J ' ,d. 1 (\1 til !t •• 1J! 'In"i 

l 'aIO ' :lafll unil n SI ' II! IH,' jU IlO do <11 ', , 'u ... lo 1\41 .ul 90, § 2-, da Lt"i 
C(lmpI I IIlPn T.~H n " ;j ~, UI ' loS dI IlIat (,' O ti .. 1'1 , (1. riO " fP(U, ., (j S jr,lf:'r()O ~ io!. 

nas C8U o; 1Hi rif' (11If' trflto ps t r D'l l i:( n I J ~ (l .. u .... , ;; II \' ie;u r 

Ar\. .. • """ Ci"fl l" III, n .. ", .,f l" ido .. ",I" ... Ju l/u " 'l,tI .. raio; f'n1 c au ... !' 
d~ ,\, ,,1,,, iJ~ lInl 1'11 itd , I i 'H 11 {.II 11111'1 0 1' 111 \11 {1I"l ra ". (\' s U, ;lJu .. lá\'~h d o 
, .. ~('Iu'e l NIIII II IIII! , " ~ lI ' q u, Ihl , '(' ' "ll u ..; "" •• • , ,, 11, nu ri •• ,,1. , ,/'1" , r"~ , a~ 

I I ~lf'nt"!'; Ol' OpO"ZI It ' !'I 8 1 11: I~ n, flnt o lq u i" .. r ,".p, ""! ." I,ULlir . .. f.d.ra l~ 
SÓ . 11' .dlllllir:1n pnIL:n CI .c; in f, ill f, 1 I1ll ' ''I ci o JUIJ: 811t. rmtHtltns de d t'cI.r a ' 

~o " . 

,J~ (h rll1bor~(l5 i nfriIIJ" nlt''i du julp.lIIdo, instruido .. . DU n.o, ~om 
d.lclIln .. olo!l nnvt.s, (lt'r!1o d, 'du / id " " . "1 rontl O 1I1f' 'ilJln Juhtl, f'm aati , 
(6«, l unduOIt'nlJlon. 11(1 pr"7 0 dI.' 10 ht"7J dlrt~ cont"dH!I nll f orm e do . rt 
~OC do C(I\Jil.:o lh' "It,-Cf''' !;: \) ('i vil. 

§ 2~ Ouvitlo (l t>IIlLUq': 1I l lo , n" JHéH " dI' ft k inr ('l ) rli:l" sp rA o o!o .U, 

tos ('nlldu ~ n .. no JUi7, QUE' , dt' ntro d p 10 Idl' rl dias , O~ Il j('it8lÃ ou , €O for , 
ln!lnJ, • 8€"n le- lI\,ft , 

5 3- (), r",bnrl!o~ t.!, ' r1I1,ulc.ri l l 'l "'l t~ " nl"'''I lf) '1 f' nl pdi,; ft o . 8f'fn .U ' 
di ;' ." j" II IJ , t:III,~ ("ulIl, thia, li" forma fll ' !' all5 .. (~ ~ 4 '!, do Códi6(o df' 

Prorttuo Civil 

J\rl 5- (>5 rt'pJ(' S(' nl ;mlf' S ;udiciai !O do tl " ia", ~1I8'" out ftf Qu iA~ • 
,,,,prt>S.!II ruiblu:lt s ft>.Jt' J8i s pollul o lt"no;lgir )l o ,a l (' t/llinor o l i l.i~io . 

n "~ r.ftll!.' . snlvn III~ dI' nftturf'l,a fiscAl .. e"l JP I"tivfts OI) pelrirnl\nio 
imohiliário d .. "n ift.) , <1(" valo r i~uel ou inf r ,i'H 8 11 ~ 1 1I' (" n ll Phril;lI(Ot"t 
Itt · .,ju\l ~ y,.l", dr} T"~Ot\J(l N o rj o llol, f ' lI l (111' int."'f";"Rlle, "~ r. II" f'tltidnd,", 
" I qU311cJncJr Llf' aulú r8~ . r is . o ss is t ... nll'" o u O t "lPlI lt, S, rJlPoianlt aa COD ' 
diçc'\P5 t>slllbt>lf'rilJa s p .. lo Plldrr E .'E'cutivo 

r.r6gl8fo unico, Quolldo o valor da l'8U"1II r Of superiror 11 0 1f001t~ 
puvi~lo no artigo, I tra nsaçA o 3UlOrnlt' ,erá poss lv('! ('om 111 pr~ vill 11' 

fXprU!I" lII ulor izatJ o dllls Butnri flttd"s indir. l1 rls " pl.) rOdf:1f F. .. pcutivo 

Arl. 6- P"ra O! t'f ('itlJ~ df'slA L eI. fl , · ,,1 1" (Itt (,; 3,,~" drl e rnlÍnar !IIt" 

" Ia fc.lrOlIl do CódiR:o dp P' CI (I' ''S'I Ci\iI N a r " :' uç ~ p (h' ethilla at i .... 

da LJ"i~o f' d.~ autarQ uifl!' rf't!f'r" i ... n vAI"r da ('ft\l ~ a ~ rrri o do cr~rlilo 
i ll s cf'ilo nus .... 'm05 da I.,'i , ol(' n€"l:trionl f' l1ll' a l ualir:tdn fi Dcr (' ~cid o lif' 
mult" r juros dr Olora t dt'm nis rncoq;os 1E' J:ais , na data da distribui 
çlo, 

Art . 7~ A União F.·tll' rRI p O d .. flÍ iltll' r\'ir n:J.~ ('nuc:,," Pnl 'IUf' figu , 
rOI('In , rnlllO nulllH 'S oU " ' U'. 03 1'o,tl'\n "l r n ltlic o ~ . (,'l('(,tuõHlo<: a!ll ti .. 
rOlnpt' tl"ncin dR Jus l i(ft Elt·itl lrnl. (' O', <llIri( 'dollt ' !-I de I'CO II Olll i., ",i~(. ou 
elllprf'S'!l IHibl il' R5 ('om p :lItil"il'lI(Ao IIIJljufitUI in ',,111,,1. tll' lII a!'lsitn u. 
órClos autÔno mos t'sJl(' cioI3 t' hllldn(Ol' !l n iatlutl , .or I", f"lh'ul 

Art S· Ih·voa:ad.~ O ~ d i~J1n,.,içO('s rm conlrário. psla Lei f'ob a ,' 
~m vi&or nA data d .. sua publiraçfto, 

I:rlll.ilia, em 22 dt" nlf'mbto d(' I!.I~O : 15!l · d. lrul"lwm' l ncia (' '2~ d. 
Rr p úbli<o 

JoAO rll; U !;IRUIO 
'''uh im Abj ·Ac .... 1 

ME'NS4GrEIr!IN0 1.2 , d . , IQ:) I , ti I \ "d, I "x", "I I'· 

EXOiLEN11SSIMOS SFNH(.-.tES ME_OS 00 (nN~"!;() 1W4C.ONA.I 

Nos Icrmm. do para,t:raro )0 du aJl'l('l ... da CoostItU'PU Fede1~.J. ~tJbo 

• oom .. de l ubmt le r i elevada ddibelaçà u dc Vos.s.a.~ E.acxlfooci&s, acompauhalk, dt 

E.qJo.s..çAu dc MOli\'os du ScnhUl Mimslltl dt' I'-'l.do ela Jusliça. H aM'.lf) PUJtf!IO de' lei 

~ue ~I>"dphna a "annçAn nll~ cau'&.\ de il1 ltfe~t tlR ll uiAu. lUaS &lllatH~"laS , fuudaçOe. 

c en lpf(~"-, púbh(a~ fedelais: dispót !õoh,e u illl~noclU;~u da llnilo federal DM QUIIr.I.I ai) 

qut úguru~m como aUIOrt 5 ou r~U!i enle~ da adnu.wtcaçlo i.adifaa; ,..w. _ 
~aJ.\IeDto§ devidus pela Fuenda Püblica. em virtude dt JeOlcnp judici6rira: ...... 

ui nli 6 825, de 2~ dll' Klelntuo de 198U, c d6 OUlrll plUVMJtacial.· 

Sr.ful. em 11 • 

( c.tLr­---
ú>rfl 

F:xP(\~ r r;" ~' or M(Yfl V(I,~ N ° J}Q. f'F: 4 fi .. " ~Rl(. DF" I ~Q I 

00 ~E" IIf )P MHl l C:TP(' DF: r. ST/\110 r'I /\ ,1IJ<rr l ÇI\ 

.-. 

Tenho a honra ck IIIbmttef .. 6Upt'tto. (l)fl"idtl~) de VCHot- il 1,luJtlfnda o 

anexo anteproj<'lo de 'ri.. que diwtplina a lrarKa(~() nu C;,1MU ' « Urltrf"NC' d a Uni"" , 'UõJ\ 

autarquias.. funda(ÓCI e ~"'P'naI púbhc:a, fedcr.i, ; dj~p",1( ~.~ • t.Ltn..otupo dOI IJflIAu 

Ftderal nll C1IUPS ~m qut fipr.ft'm como aulmn (1tl rIu, Ol ~""" di adt,un iur.çllo 

lodirtLa; relala OS pal.n~nIOl ckvidoc pcl. FauNb 't'dt' flll. f',,, .. du.aJ OU ~JL 

revoa. aLei nO 6,&25, dc 22 dt K:lentbrodc 1Y80, t' dJ OUIfU ptondtOCUli 

A pre~enlt proptJ\iç!ln, que aft'ode • judlnc.~t C'Orbidtu«('ar, 60 VM,.. 

PrOC'Urador-Geral da Republrca, ha de (ontribuir, l"t'rumC'nlt', para a edtquw1a .. "' ... -.hl . 

LDltre1rKS di Unilo e das enlid.des inle",.nlC'~ da sua .drTÚniluaçio .ndif,.U ntl JtJ l,l 

impedindo, dt OUlrO lado, que c\,entu.,is de!ivio< !unclon.1i... no t'ftC2IrUnftaIftc'll( ' * 
cr&DNçócsjudiciais, ve nhlm I c~uu r prtJufzos lU frálio PubHro, 

Assim. I uansaç30 judicial. qUt cn\'nlvt a Uni~o ou • melld.adt1. ., cu 
admin.islfaçAo indirtla. (omo J'lI'rmilido nll I t i nU ti S,"I~ , de 22 dt W'ltmbrO clt IW«J, t ~(''' 

de diKiplth. maIS Idequ:uJJ , inclumt com a d"11: 11I1I114Ç10 dt tlp"t""' awhtnc~ I:, 

MinlJltrio Públ i(o .• 0 qU11 incumbe. COntu (i\C'"I (1:1 lei. l,tlar J"C'la Lrpltdadt: • qwu"4\H" 

procedimtlll05 dm aKC'ntc~ publicos 

A reira do arl iKo 4~ du anl(~lIojcl lI ... ,.....1 .. t\pliclur o vnhdo tO 4IIk .. UIC4· 

do d isposto no l U, 100. da Conslituiç50 qu~ lh1i,mt ",hre '" pap,""mOl ......,. ~1.1 
fannda Fttkr:ll , Estadu:J.1 e Municlp.,l , tm VHlulk dc K ltICU(:J. JuJici.iri.a, 

~ que. promull~d. I Carta PolUir .. €k IQ~. l.:anlO na 'douu;" que"", tU 

jurispnuUncia, lur,iram dúvidas em lorno di UII'It'e dC'sJt' d ispmiln-o CDnI,i&ucional. que. 
• 

pua muilOi.. permitiria • em IC tratando d~ crlditos dI' nalurC' nI a lifnC'ndria . atl tnnal'O • 

eaeC'UçAo das. resptC1ivu dt'(isOe's judi(i.i~ conlra a Faunda P6blÚ"a .,.m a edt1lad.a de 

púvia e esptdflD rons'lfUlçlo de recurtol po ra el\( fim 

11 ~1 .. lo t, .. II KI~ • c~idl'llllo;''', d,' lII ,r ' l'frt ilf;;i!, quc lIal , ':JI~ .. !tlll oi,. 

Sillll"e\lI1eolr do ruo:i vel , poi~ o que , cm, e .. o:,i:l1ciól , cJtlc I nll u" a ('Ofl "lI luIÇ.iU, C' III W'U ,U 11' " 

100, CUl rcl..tç âo a es!.t: tipu cJe rr l dell K . CUl" l'l'I!l r' luaç .iu Ir", .. ill .. tll"\ll1rJi J ,II I1C' l!!( 

prilllll :ll i a lllf'lIlC Ittl llltl:idu\, f, l('e .tu/" til' Q""ltt" t' r (lun a 11.111111"1,1 ' 1:'111 II lI jle- dll , 11\1 CIII:wtll, 

QU~ , (lIt~r el r\ \(' t\lilhelc:ça a 11Ic\111 ;' r 1I{'(t'\\ :\H .1 'lI d, " ,1\ ,1", " ","10),:11.1 , 1I IIt' \(' r")'r ;UI ', 

dC" III :l I\ , (UUI VI";! " a li ~1("1Ic1""C II I .. cl" " " " 1""11, \ ", " ,.!." ,,, I"" ,. , .. 'I'.' ' ,11 , " 'I" ,,,. ,, 

W'II\ 11I"I;u l" :1 d , ', I'UI. ,~ tl r I" C\tI,~" " (I.· 11111 111'11" ,11 >11 :,.1- 11 .(,n ... ti , ('I " ' 1" 1,1 !,,'I ' Itll'''" ,1I 

aljud t,\ qu(' . ludihri.llldl' u'ljut' Oilllt'~ \C h" ••• III :II:lII ' , IIHI'I"J.:I':'v '" a 1t:"11! ' Je ll " ti : I ~I( 1-(' / 
logo O qllanltllhc<; (CI~ 'K" d('\ id" 

Ao ' ' ' ' '1'( ' ''; 111, l1 ' I1 "U ( ,I. U' .II, 1, 1, " ,1.",. ' I'" .... 1 .01, .I, .. .. 1 

. 1 Ullh' , iJI ;,, /1 r , 11.1 ( 1111 ;, li" 1"'\4 r "" Ilur 11.11'" r , " ( 1' 11 ,11 111 ' 111" d , 1'1:, )01 J. II 'I,II' I' r. 'I '1,1 • • , 

rCII"p l;\II,j I .. n/l 1'",, /\ 

NC'" t' !ó('l1l1dll ' .JlI.dl ~,HI,lo 11 01'1').' '' li'" d ., f II " q lhH\.", lá \ 1' m;w i!t\".P 

também .a ('o""Ultur iOi (;elal dlt Hq 1uhh(A 11'111 .""11'''1(1.111 111 11'' al' lIl\,uJII I ~ 'I \ c ...... 

1:-''''Cf'lt~l1I ' i a (1'.If(' cet n J
( 'S 10, d,' ~ I de m.Il U I.k P.,l~O l d ' II/I';*, 11"1I11'''' ''" I'''n r::l lf '''l~, ' t' r I 

W' (I t('~It. !ól"~ """ l' 

1)[' II H(lll, r alx.' lemhl.11 'IU e' ( I P If'( .J !'"1I1 1"" (' 111(' 1);1\ ( 1, ,, qI I U'ÇI I(" 

brJ/"lln l,l\ dt, .. de !'1 ,U •. (rn \lIl1l1l e lll ll lf'flJtflll' ..... ul . rl d ~llIlO' p u"" n.,... cmll 
dl nl.(uu, \ 1\111 "'CI('1I1 ""1",,,/1111,,\ ('1', II ~ Iw:rt, 1' 1J ' l h(I I ~, cntTt' t;Hll l1 , (' /l 1I1 l ' 1) '1 
ICJlllltliC" 1 n:111 <;(' 1.11 l',l'II' t"":lIlh,,;,r 1/11,111111 Irllh l .. " I .. 1" (\'\111 "" , ~. 
(l ' ~ ,III""' I. t rt,l . ..tI1I',Il! ' lllt ' r ( 1,1" " '.111.1 ('" ' ' 1''' I' ," II I ,. r .lI.t!'. "",, c., a)l" d,: 
( IIII, I' hlll"III 11. I" ;;l'q, \." t> C/ I do ' 10( ' ' 1111,,1 ,h 1' ", ,1 111 1',' " 
1('1'"I> la ,III , 1. 1',1 ,""11111' 'hl .' Ik c 'I" r'H (1 11 (' I ' ".1,,,, , r ne .. r u (""'li ., 
J"C\" ',h . 1\,1 le . /II\ " n., 1<1 ti l. ' ' ,1111. :1 "'111,1 d i 1 1' 11: 11 '- q ,.r ' lI!lul ;Jl",rll!l 
U:: l' llllhl l ~l l , 0111' ;1 a J ,11'·"'" l 'u l'''I" 'r 'U '1C til lU! ' 1~'Olll,lr:t(' ' 1111. ( 1 11 

OlJl1d,1 a ( (UI' I I 'I I' ", . \!, \ ;,III ~ " Ih'" ~ t\) , Oi t llU l.1 ,](- he m 1!t: IU o (l1l1l l , , • 

puh llcl l 

f: pOII.lI1lu, li h ,.,t' d/l Ct1ful~1 iu ti a ')l(I illl ' .,,, , k dr'pe <; õI i"'l'ft'","f1t ' 
"COll eIHC dI! pril H '1"" d..t lu1',I .Hi; III (,k 01111 J ' ' !.fut I(' J, ,,,,,,C';t a 
DC'ct' .. \idôllk IIlalft'd:nd ,lu IUlr e , ,,r. It , , UnI ,l \("7 "'HcecJcnlt' •• Ic)!.",ç:\o dt 
crldll Cl COlllla & ' ; C Ir!U " ul'oII(O unI In (' (,I ' (lIf ' l UII(' t!l, '('rra (I e 'lU!! valm ti ,}. 

• 

• 



• 

• 

eu.. ••• ck'br •• . piJr~ "4U(' lia (UIl!II,muJ •• dc J .... rq! f:i\. ,I~ elah( " a ~;io c.L.!!O 
leU. Ofç.,,"ell l ~HI."( . IiC/:.I t lc Pft'V,qO (UniU ,k,I'C" 'ôJ 11\" rara o cl( Tcíno 
W'gu inl(, E. nllHII IU\.ln (fllellU dt, \:JII \t:..<; :.au I..I("\C' .khlhl\. unhJ t~ P\ I\~" (I 

CIOI~liIUllll(. JIC culall, veiA Iq~rJ ,um i. lempurr , ptll ior ia jUr'f -- t {h:et. 
aMCgur~ · !i( U piJl'al1lCIIIO Ix·l., fJ~\nll".J IIh.lC nl dt- 1\1((~d(IIC'd na apff:~n l:Jç.io 
de» prcc .. tóIIO~. com po .. s.hdu!<uJe li" W'4UCJ.tTO lia quanua par.a utisfaut 
atdlkl prclcritJo 

kOl altclar ai ,islcnld li,'., imIH,~I .. JXlu I'"n, 'rin fI:pll hlica/lo _. o da 
_C('ujri~ f lllõlÇ-io <k d(,"'Ilt' ~ói cu," d, h.hl\ d.1 :" rH{I., l'uhhca 03 lei 
orçantentJoB - • • (om,tUul(ãu de 5 ,Ie nutuhw dt I IJX~ :thllU uc('ç~o 30 
criltrJo. lut cn~ .. h\.OIUI!'. d. ofd('Ol ",k Jllcl('dê'llcia na :tp,c!oCn1it{à t\ t.lOl§, 
preCôlltó,ioc;. p llO'f11...JIU.JfI (I pd~a",('n1O dll~ (', (' uum d(' IlJlu'(,la alllllenlíci:l 
.vido~ pc- IOiI)O enud..ldc.!o de d uc.' llu I,ulthn' 

( Ó!h,;u. ct:. It-ilu, ít du d i~~IC,llivl' (' ;"rlllll , ,,11I 1t ;I' :IIIIIt'lIIr , n '111 :111 '1' 
KC.Uft'IAl" ' ''~ r"U(lr"~ ('lIo"l'llIfI ',".II" lia d;dll ' ''I\ 'li tJ,, ~ '''\ ,II1l rll llJ' .. . 'I ur a 
, ....... 1\1.111 f' f t Il» UU qu(' ,I" 1(" "1'('11,1 " l ' IIIrI11 "lfll,,''''!'.I ;., alt'lulr l"'!1 J 
,cJC I ~u,io.t. d4 plf, .. I:lI, all de 0:,111' C::I 31'111(''''' ' 1;1 "'1:1\, clato, e~l:l 
caccpt.iuIIJh..wde 0 .,1\1 t..ú ao punIU dc \e lJtI~ 11\' :11 11 ,'"r" "'rtl TCf 'ut'o ltca :II 1 
c:ot l~~m(" j:J do . H, I" da (ul1\litu rç:I(I, r , OI ' (0111 1'1' I'r 11"". dr imrlll " 11m 
enle J.uhlutI 4U t' f<.lÇ,1 Unla dr"'lf';1 tpu" . flI l r fI ,ll' 11' 1 ,i l~" I HC\' I~I" lI;'In I(' \ ~ 
w,b"ll.al~. i d('~lIn atl .. · , eht!lIl,h'!<r d r\\itllC' 4t 1I r I" I,h l, (UIr ; II , d( lI ur 11 
_~ p uhhcn ." f.ót'-I:' (I qUitnU! 11 lei CIr\ :" w·,rl.llI:t 11 11 I'CII/lJl t" a Cl I,IIJ tle 
,.~ "' ~ ;;'\I ff'~uh • .nlt: dt' unra nollcia li 11,,1 11 "1' 1, .11"111 1 ~ 1t' 1'1 1I1 'I:1 II1 ' :1 ( l U tlr 
.... U,u dt , .. J .. "ru i ,11 1 1(1(1, ' I"" rlrl c,alt' "ótl'lI •• \(' 1 P" I"l :," t /\ rttlt 

~""clha nte ,aCloc, nio ah~II:lIIItI . ,,,t, 1t/ " ,('lIlt , em (el lu )ulros 
. utlluedtie.;fi, - t inconlorn:.'tvcl l>C'lC 11 11I11.t f il ll (' lIl c puplico qut pa):u(' 
w...ed,,,,",me nlc ui Oll qual dl \'lda, (' 111 \ i~ l :I d (' \1111,1 1I11 ("I 'I(' I: 'ç:ill 1I..!" ~\('r~a du 
1Iot100 COII'ItIUClOnal. ptfmiWla SUhll ~1I tllI, (llIrltu!t- dJ Ir l "~.&!' fO PUt'tlICO, :w 
t.t:mpu ~m qut' (orC;::HI;1 os CnlC\ d(' lll l flll' I"!I,IUI I a III\CIII;Jrcm uma rc ( c n .. 
própna r .na 1",1 (' \t('llIualtd:tdC' J:I (11l C' \II;'! (t'''! 'C'\,1 f Ui amclimrnenTe li'Jtl.t à 
vi",,;, dt' ,"Itlrm~ç{)t" t't~I;\ \ 

Ik lurm J '1'1t' . :. IUl du .n 1011 fi. . ClI'"Il l l1i< ;j" ;"U31. 3 trVOC 1ç'j(I no 
du!"',, ,,) dltto tlt'lIII (h p.Jhlu o, n:io rq .• 11.\ dl ' I'CII\~ Jc p t('r~IÚrt(K . mal, 11.1 

J'O'IiblllUal.lc LI: Inubr.enal il otdC1l 1 "I 'Illllu): 'l.1 li" 4pl(,~(,lHaçôh) IJalluclc" 
porqut W' Impot I('jJI1I prrllfll adO\ 11\ Cll'ÚIII" lk I1JIUI ('.l J .. "mC'IIIIC'la~ 

Com idt'ntlC'OI pl(: ()nqIJç:io P" I\(· IPI.I ti .. I !,\rtU Puhlll'O, emlltH:l ,"ll 

~f",Ót'\ d 'IoII,..lo:& ... ( I Scnhl ll l 'r(ltUl ~d tll {icl.rl 1i t HI'I II. hl l<:1 i'('eltu r,,~\( t l: \" I~,jdôl 3 ',( 1 

~ 6 .M1". de ]] tlc KIC lnhfll dc I YXO, q u(', c..JIiJLI.J h~ III ;II~ til' UI alll, \, num <j uacllt' Lle 

",",Id.l~ Itnd(' nlc~ " acelrr :1I (I Jul~;lmrlll~ 1 dtl\ rrll r" d;t l" ,l1ltp ':t l JlliJ dl JU \ll ça J (' dCI .II, 

IDfnou,t.( uhl..tp~ ..... ~Ja com ti .u.hl'!11O tJ ,j (IIO\IIIIJl I,,'" ..Jl' I\JKK, y ur , a p:H lle rrllUl! r 

dr"" I('~n l('nl~ .. ~uda lI Il IlI'CI(oIl(I:', nillu ,.r '1 lil1l1n.11\ !t.! l ' II\ "i~ I tJt f ,li~ . hoje cm nUnlC' (1 

• dnc.:o (5) e. ao que tudo in~Ji ra. pru"im.III1(,lI1e ",,,,,,l iJdll\. ,t'y.u intj'l a\ I1c rc~: i d a cl~s da 

J ... I.ç. da Unil(1 

SilO du Senhm Prnnlla(,)ul (;(" JI d" Hrpuhl" a .. u l UI.' J dc'd~ {)('" 

lr'anKthu. foC gui l , cum a' quais Sua EJ:ccl cn('la j U\I ,ri\êt a r l(\ l'f'~I .. d~ rt' \ogaç~o da ("/3,1.1 

lei "6.825/ 90 (FM n' 2 · PGR) 

·Plla a concreçan drn IC U' fi I" • 'l i fi 'V~ , de n etc IloC le!l1hltl 
de 198U tslilhc!cccu . • l l,lu l.t~ \'II";\\'C' \ lit' 100 Ok I N ' .. (na IV' I(, k lollu(' 
olicial) , 1',,1111 a!. rtnl('\\a, lle 0111 111 (' dc \() ('H' N '~ I,a' ;t '-'" : ,. ,.." "", 

volunl:1rlm. enl q\!~ ã Uni3n FcJ t'I.J1. \U:J!ro 8UI3 fIlU';'" I: ('tnrf~\:t\ "úhlt('", .. 
figuTa~~('m no pulo all \'O ou P.!"\IVU O;! ,('laÇ.U I JI' U((' ..... ual. \ .llrrf ,,, ,l ll d u, 
I~!íim. O t'lcne!tC IO lIl!rocrrlU IIlI ar! 475, 11 e 111 , li " (úd.~" Lll' 1'1 1I\C' .. ~1t t \Vil 
em pl ol dc\la" e nlldõJt.lc~ e . ao IIIC\lIIU Icmpo. 1111(' 1 a 111 11 I (I ('IJ IUI cum 
uecuçllc\ 11131\ r:'tpILl<J ~ 

I eld;hIJ.. (I \i\lCIII,1 al l1. 1111I1' II IC' e \ I, I hl'll~icJ" 1',, 1;1 (WI\ltlll'C J I' 

d. R('p"I,hli('~ dr IQHX n .11I )11\1"II ' a 111 ,1 1\ fl\ rlll\ IH"III "" \ :1( f.11I UI ', 11I111r, ... I I.~ 

r. 11 (.r I, CI' qltr. alu:II\II('III(' , n l\'r' lIl 11) (lIth. l) 111I1IIr l:l l' U, 1'"'","'" 
C'dC" ttl\ 0111111 () r ~ ,II I\ \k " qe.UIII!l1 ~1 ;1I1 ti.! h 1\III,., I nkl .d, ( "111 

rtl,,\ihihtlutle' lk \CIt"11l n !:ldo'" '1U ;III\I" tluI'!I\ '1 II r ll1 lit'u·",iri" .. , n ltlll til' 
lc r h : .... ldtl unl.t t('..J U~ ,IO lha ... "c..! lia {OIlll'c ll.'lIn;I, li.! JU"III,:\ I (' d l'l al ('0 11 111 
clCC rnplll. a rC!lrada (b ~ C.HI'J \ tr.1Il.t 1t1l <ol4l\ d ~'('(lII(,IIIl'''' dv ;JI! 110, d~, 
Cons ti lu iç ;1U pa\\:lda De \ lc muoo. 11:.111 ~r jll \ II[lCa nI..!I\ Oi rcrlllalu~ nclôI em 
vittor da al udldJ ui, 

ALlemai\ , a\ alçall:l \ c q;,hdccIII.t \ pda I ('i nU f, le' .... d(' n (1(' 
5C' lflllh," ,Ic IIJ!'(tt. vÍ"lll "rnlod" r.llI l" "'(' 1(' IIr I rII\I.II"III , lI ' (lnll'u 

r. ' ''C'(,''-U Iq:al a '111(' (' ... 1.111 \U I('II ;.I \ ~ .. rlll,t.l,,"lt ... (Ir' d ' lt" tlo/"II''''I' IIllr'III ' I , 
t elt'fEll\. "III~ , nml :J "'h ll('l1~a l ' d~1 ;1/1 " 1". II r 111 , lItl l ' ( , \t' Iltl lIlI '" 

O(telll:tç.tll .. t ('l' tto '1\1(' <111 ;trt('llII ' tE •• IC', d(' ""'" ;1 (''(('CU C:HI ,'t ,HII:+ a 
Fa1('lld ... , :,illtl.t na b ... c ,H'I\I ~ (jl l a . C'l1I1I 1t. 1~ ,alllt· \uh\ {'t\:Jo da Uld~ II ' 
c stahclcC'ltl:J no ali , 100 LlJ t UII\ ItI\lI~ .!1I tI,1 Kt·pl!I .I".1 d~' IYX~ , 

3 

Oe)l~ muou, ul ~e \>(' 1'0~'tI (I! 'l'1II o~ Plllit're~ rle(u!i vlI '( 
Lcgi .. lallvo r~r ~ re ~~'u:t l J :II('1Il ti \l~It: I" :, rlln~"'II(j'lI,al li,. I'H'C : '1'11 ItI 

l'ul Uluro ladll, ·obr('~~.I' .1 Ilc (~,,,It I .Hk ('llqUJlllrlll.l(' Jplf1\a..Ja. 
no CI'nj~.re\"1 "",I("Iun:II , d C:lHl'H ,1 d,/ \d \"LI1':' (;\'1;11 lIa t 111 .... (0 tl r " C 

muniCia r J l llHall t.lc m('l';!I,,,"U" 1111(' l" r~~1 11 1I 'I ,' rll 1("1'I(" e l :1(1 (" \ 1' 111'\ 
1 rlhun;lI~ ;1\ (':IU\:I~ t lll tt ltC (' \Ia, ! )iH\('IIILl1:I ~('Fl \UI IIlIIb('lI l r , IHI P'IIl'('lI t' ,r.u ..Jc jun~d l ç~ tI ~ 

Finalm(,lIle. lendu e m ('unl.t ttUt', ~ fah.! d(' Cllfll",lc .. u ~uc 0\ re('l"nlt\ 

episódios d~ (r::l u..Jt na PI('\ldi' l1fia Suc'JI WhlCHJI1I ('!TI trlqc (' \ ,Lltll(l~ .. n;lo \r ,',,(\e 

.firmar. com !iejlurança. te nham ~idu Iq;.IImenl(' re ; dr/.ld , I~ , 1\111 t , dc ('unllllmid ... cJt' cu," .. ' 

rc:& , a~ da L(' i nl) ,.. ~:!Ci/to:n , 1t1lb\ ~\ lran,_lçt\r \ jlllhC'l.I " \I"r , "I~ffa'lI 1(, I/I1t1 a 11t1~H'\ (11111 ' 

p.rlit'ul.uel t • Unlâtt, \ lIa\ aUI:H' llI ia .. t' CI11I"I''':I '' I't ,hli, a~ fnkr:m. tl arl l)lll .. " dn 

.nleprojC'lo dec1:ua que d o nul(l~ oc plcno dirtitu tt4"rla~ tran~aç6c" ~ ue. e tllhola 

reaHz.adas s.oh invocaç~o do .luduJu thploffialcK:lI , hajam tlt· .. rr\pC'1I4dn 111 \ !liua!t. prt\Cfiçrlc\ 

ComlIO, II OS nuhl\ n:'!u ~r f "m J irC'lllt'i. n('1Il ~(' CIlnllllfllm lonh el l'.illOl dll 

prt'lI('ri~'o. o te,,' n plUrn .. 11l It'ni t't"I~rU ~n ,illcnl(,III('IIIt" dC'(I:IIIIII" ;'I, '" \in:lliI"1 11"(' I" ;,, 

.Im. n. for ml t r"~l tl p rnce~'o Idt4unc.ln. ~ef ~ tI LlC'\tc illl\, St' /11 V1cjIJ17n dll It\11I1II ' 8h;III1IÇ;\" 

de quanlm. IgC'ole§ p úblicos ou na o, tenham ~e IClIlIlJlliriallo palD te"ar o Ertlio púh",u . 
Permito ' me lU&er ir, ou tr01.\i m, 5cja fequerida .0 Coogre!liso Na ('ional I 

Ipreci.~lo du projeto em ,egime de urg!nciA. no .. lermos do art . M. I 1°. da Constirui c;;âo 

Federal. 

A p,ov('1I0 li flJloI I" IIabrJ(' r ;l 'õl 'r"" \:l 1 1'1 \ '1'\\ ;1 1"', (: ('li' rl<" 3 ()\ l ' I " ' t\ln~ 

dI' 1Il~11 lI1 ;li~ plu fl.ndo rt' ~ I' t',!(I 

221 · A] / S(, 

\r.;,t;." I · ~" .. , .. . 01. 
' AU (\I\"C; f ' NI.1\1 \ 1 '. 1'\'.','d<1'..: 11 11 

M lIlI IIUd, '" ,\I \, I 

I 111 1 I d,. :tI I I I 

l .utlcnll~(IIIUI !\clllu' l I ' III IICI I II \('l'''lftI1l1 

'; 

'1 enho a honra d e c n~an"nlra l a L \~o ~t'n ('ldll:1 a Mrlt~ ;'rtlll ti •• 

E"celeIU I~\l ttlll 'ienhor Pre"idenle da ~ep\Jh"l~ al'lln'f\:' llhad a Lle I ~l'rlM çâ(j de MII"\t" 

do Senhur MlI lI~ (fO d(' E\ladcr da Ju sllça , r('la ll\;! a 1''' 'I(' IU dc I..t l ~ut' ~1)'\(lpl"'4 fi 

Han\açall n.ll" ('BU\a\ tk IntCIC \\(' da t lTllall , ~ua ~ 8UI;IIf1UW \. IUl1daç i/C " c (mprC\3\ 

rúMic.a, fcderal ", dl~l'õe subrc a in lt' lvel1ç:tI ' di! I lnl"" I ,.d('r~1 II:!\ "a'"a~ (' 111 '-\"(, 

(Igulalc", r" m" I UIOl t \ 11(1 ,t u, ( lIIe \ d:1 Jr1rnIUr\I'J~:tI' iudlltl.t Ir)!u la fI\ P .. ~.llI l rlll f1~ 

o t \i..Ju~ pe la f ólJ tll t!J I'uhlllô!.. c m \'1l lu<lC dc \ t /ll('II<, a 1I,\h"'~ ' 1a I~\',V ;) 8 I ~ I " \' (1 "!C, til 

21 de \ e l('/nhw d(' IIJ~U, t dj OUlTa~ pl\l\itlrlltlH\ 

APIO\C II II .. UP('I/ullu lal!t p~l;J 1t'1It1\ 31 .. \lfI"" f ' . r rli IlCl " 1""1('\1"\ 
dI: ~It' \.d", C\ 1II1I)' ~ {'''''\ldc ' aç~ 1J 

A ';;un Exrelrn(f;t u SenhOI 
UC pu lôl tll' INC >C(:NCI() 0'1.1\'('1 RA 

, ' . 
M\I{«)\( fJ JMIIH\ 
~C I' I: I:\"'1 (;('1.1 d ó, 

1'lnHlt /lt II cI ;, 1(( 111,1/111 a 

[)D. P"mClf( ' :"'c('fCláru, da ( â'lIa r<t <lU\ I 'rpul.l11ll' 
B.IWi LU -\·1)1 . 
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EMENDA OfERECIDA EM PLENÁRIO 

No art. 19, caput, onde se lê "Cr$ ao.OOO,aOlo! 

tenta mil cruzeiros)" leia-se" Cr$ 170.000,00 (cento e seten 

ta mil cruzeiros)". 

JUSTI rJCATIV A. 

o limite fixado pelo p r ojeto equivale a quatro 

salários-mínimos. t irrisório para que um representante judi­

cial da União possa transigir. Quase não há causas nesse va­

lor ! Gasta-se tanto tempo com a prestação jurisdicional que 

a parte interessada prefere não bater às portas da Justiça ! 

Esta emenda prevê a elevação do teto para dez 

salários-minimos: é uma questão de bom senso que, até mesmo, 

dispensa maiores explicações. Com a adoção desse teto, tere­

mos condições de realizar acordo em vários processos , fazendo 

justiça ã parte e desafogando a m tação nas va r as. 

o~ de maio de 1991 

q4-;~G<-I;~ 
P~~8-PE 

PARECER DA COMISSÃO DE F1NANÇ~S E T~lBUTAÇÃO 

I - REL ATÓRIO 

o Presidente da República, com a Mensagem 

nO 142, de 11 de abril de 1991, submeteu à deliberaç:lo 

do Congresso Nacional o projeto de lei em referência . 

Em Pl ená ri o , foi oferecida pelo ilustre 

Oeputado NI LSON GIBSON emenda unica ( Emenda nQ 1) , Que 

eleva de oitenta mil para cento e setenta mil cruzeiros 

o limite inferior de valor das causas sujeitas a transa-

çao. 

1 I - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei atende adequadamente aos 

intere sses da Uniao e da s entidades da adm inistraç~o fe­

deral indireta nele indicadas, favorecendo a mais pronta 

conclus30 dos feitos judiciais de pequeno valor , para 

permitir a concentraç30 da atenç30 dos defens ores da fa 

zenda pUblica nos processos de valor mais significativo. 

Por isso me smo, merece ac olhida a emenda 

oferecida pelo Deputado NILSON GIBSON, que pretende por 

em um nível convenien te o valor delimitador das causas 

que podem ser objeto de transaç30. Efetivamente , o llmi-

te fixado no projeto , como veio do Executivo, corres-

pondia a apenas quatr o salários mínimos, o que não perml 

tiria O desafogo pretendidO por seus próprios autore s. 

As demais disposiçOes s30 providências 

que complementam as medidas destinadas a conferir maior 

celeb ri dade aos feitos, afigurando- se - r.os dignas de inte 

gral apr o\laçSo. 

00 pont o de vista da adequaç30 orçamentá-

ria e financeira, nada há a objetar: embora em tese p05-

Sã acarretar a perda de algum valor, porque a transaçao 

consiste em que os interessados terminem o litígio me 

diante concessões reciprocas (Código Civil, art. 1 .025) 

o projeto, transformado em lei, ensejará benefícios, e , 
até rédito adicional. ( que a transaç§o é feita para an 

tecipar os resultado s de um processo que, sem ela, se de 

l onga r ia,comprej uízo de am bas as partes . A receita decor 

rente de questOes litigiosas é futura e incerta, pois o 

desfecho da causa é sempre imp re visível. Por isso, a an-

tecipaç~o dessa recei ta incerta, assegura a entrada de 

valores que por motivo de perda da causa, pOderiam J! 

mais vir a ser recebidos. 

Por estas razOes, entendemos admissivel a 

proposiç~o e, no concernente ao mérito, opinamos por sua 

aprovaç~o. 

Sala da Comiss30, em.200 5Q ( 

Deputado PEDRO NOVAI S 

111 - PARECER DA COMI : .J.o 

A Comissão de finanças e Tributação , em reunião or­

diná r ia realizada hoje , opinou, unanimemente, pela admissibili 

dade e, no merito , pela aprovacão do Projeto de Lei n9 588/91e 

da Emenda oferec~d~ em Plenário, nos termos do parecer do Rela 
tor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Benito 

Gama , Presidente; Jose Belato e Nelson Bornier, Vice-Presiden­

tes; João Alves, José falcão, Luis Eduardo , Ma noel Cast ro, fe! 

nando Bezerra Coelho , Germano Rigotto, lvandro Cunha Lima 

João Carlos Bacelar, Luiz Carlos Hauly, Walter Nory, Wilson 

Campos , ~lio Dalla - vecchia, Sé r gio Gaudenz: , Delfim Netto , Jo ­

se Lourenço, Roberto Campos, José Serra , Paulo Hartung, Félix 

Mendonça, Mário Chermont, Roberto Torres, Aloizio Mercadante • 

Paulo Bernardo , Paulo Mandarino , Pedro Novais, Francisco Dió­

genes, Eraldo Trindade. ezio Ferreira. Getúlio Neiva, Jose ca! 

los Vasconcellos. Simão Sessim, Wa ldir Guerra, Gonza9a Mota , 

Luis Roberto Ponte, Edi Slllprandi , Jose Linhares , João Tota , 

Sérgio Guerra e Clóvis Assis. 

Sala da Comissão, em 22 de maio de 1991 . 

od.;N)2:'\ 
Presidente 

~ 
Deputado PEDRO NOVAIS 

Rela tor 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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,:AMA . A DOS DEPUTADOS 

:~ 6 JHN 10 1 8 ~ O 2 2 3 2 8 
C OORUEt-i,,~' P : De cc IUNICA CúES 

PR OTOCOLO 3[ ~~,~1. 

Em :26 de junho de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 30, de 1991 (PL n Q 588-B, de 1991, nessa Casa), que 

"disciplina a transação nas causas de interesse da União, suas au­

tarquias, fundações e empresas públicas federais; dispõe sobre a 

intervenção da União Federal nas causas em que figurarem como 

autores ou réus entes da administração indireta; regula os pagamen­

tos devidos pela Fazenda Pública, em virtude de sentença jUdiciá­

ria; revoga a Lei n Q 6.825, de 22 de setembro de 1980, e dá outras 

providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 
I 

SECREí f\.R\À 
~\ tv\E\RAEm '1I --, _"i2.b~-j 91. Ao Senhor "'-

____ , .10 ~\"SO. A r '~ 

e· -- CNClO OL 
s~cr \ório· G.>.r c ; (.: " , .. . r;Yv 

do INOC\:. .. 
Deputa . . SecretariO 

PrimeIro ~. ~--~--~------------------~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

A RQUIV f~ S 
Em PU / 

Secretõ( 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vplj. 

Mesa 
-



C A t~ f\ R f~ O O S O E P U T t. O O S 

- , JUl 17 3 à ~ O 230 5 3 - . 

COOR [}[;~A.cÃO CE C O \.ilJM \CAÇ~ES 
PROTOf.nLO GERAL 

Em --1 de julho de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 

incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n~ 30, de 1991, (PL n~ 

588-B, de 1991, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, que "disciplina a transação nas causas de 

interesse da União, suas autarquias, fundações empresas públicas 

federais~dispõe sobre a intervenção da União Federal nas causas em q u e 

figurarem como autores ou réus entes da administração indireta~ regula 

os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em virtude de sentença 

judiciária~ revoga a Lei n~ 6.825, de 22 de setembro de 1980, e dá 

outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e consideração. 

PRIMEIRA SECRETARfA 

Em __ 9~/ Qj= _J 91. Ao Senhor 
Secretário .~, da Mesar--. \ 

p -Deputado INOcêNCIO OLIVEI~ 
Primeiro Secretário 

A Su a Excelência o Senhor 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

SENADOR DIRCEU/ CARNEIRO 

PRIMEIRO SEF RETÁRIO 

/ 
í -. -~/. .------~- .. 
r 
r 

IV E-SE 
Em 0'-1 / Ot- / 9, 
, 

da Mesa 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

jv/. 
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Disciplina a transação nas causas de 
interesse da União, suas autarquias, 
fundações e empresas públicas federais; 
dispõe sobre a intervenção da União 
Federal nas causas em que figurarem como 
autores ou réus entes da administração 
indireta; regula os pagamentos devidos 
pela Fazenda Pública, em virtude de 
sentença jUdiciária; revoga a Lei n Q 

6.825, de 22 de setembro de 1980, e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q 
- Os representantes judiciais da União 

Federal, suas autarquias, fundações e empresas públicas federais 

poderão transigir para terminar o litígio, nas causas, salvo as de 

natureza fiscal e as relativas ao patrimônio imobiliário da União, 

de valor igualou inferior a Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzei­

ros), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições estabelecidas pelo 

.. Poder Executivo. 

§ 1 Q 
- Quando o valor da causa for superior ao limi­

te previsto neste artigo a transação, sob pena de nulidade, somente 

será possível com a prévia e expressa autorização das autoridades 

que vierem a ser designadas em decreto. 

§ 2 Q 
- Qualquer transação somente poderá ser homolo­

gada após a manifestação do Ministério Público. 

Art. 2 Q 
- A União poderá intervir nas causas em que 

figurarem como autoras ou rés as autarquias, as fundações, as 

sociedades de economia mista e as empresas públicas federais. 

revisto, 

decreto. 

Art. 3 Q 
- O valor fixado no art. 1 Q desta Lei será 

periodicamente, de acordo com critério estabelecido 
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Art. 4 g 
- Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública 

federal, estadual ou municipal e pelas autarquias e fundações 

públicas far-se-ão, exclusivamente, na ordem cronológica da 

apresentação dos precatórios jUdiciários e à conta do respectivo 

crédito. 

Parágrafo único - É assegurado o direito de prefe­

rência aos credores de obrigação de natureza alimentícia, obedeci­

da, entre eles, a ordem cronológica de apresentação dos respectivos 

precatórios judiciários. 

Art. 5 g 
- São nulas, não produzindo quaisquer efei­

tos jurídicos, as transações realizadas pelos representantes jUdi­

ciais da União, suas autarquias e empresas públicas federais, em 

desacordo com as disposições da Lei n g 6.825, de 22 de setembro de 

1 980. 

Art. 6 g 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 7 g 
- Revoga-se a Lei n g 6.825, de 22 de setem-

bro de 1980. 

SENADO FEDERAL , EM ~ 0 DE JUNHO DE 1991 

PRESIDENTE 

vpl j. 
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Aviso nO 588 -AL/SG. 

Em 27 de jmho de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem com a 

quai o Exceientissimo Senhor Presidente da Repúhlica restitui dois autógrafos do texto 

que se converteu na Lei nO 8.197, éE 27 éE junho re 1991. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DIRCEU CARNEIRO 

, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASfUr.-DF. 
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MENSAGEM N° 317 

EXCELENTISSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, tenho a hom·a àe 

comunicar a Vossas Excelências que acaho de sancionar o projeto de lei que "Discl;liwa a 

transação nas causas de interesse da União, suas autarquias, fundações e empresas 

públicas federais; dispõe sohre a intervenção da União Federal nas causas em que 

figurarem como autores ou réus entes da administração indireta; regula os pagamentos ' 

devidos pela Fazenda Púhlica, em virtude de sentença judiciária; revoga a Lei nO 6.82~. de 

22 de setemhro de 1980, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 

nO 8.197, re 27 re junho re 1991. 

Brasília, em 27 de junho 

( &J,.r­

-------
de 1991. 

i .l 

• 

I , 
! 

I , 
! 
t 

I 
t 

I 
. f 

.. ... _.. .. ·-l 
t . 
t • I 
I 
• , , 
· 



I - ~ 1 

I 
. ... lo. _ ~ _ • •• _ ... • ~ . _ -

/, I ... 

• 

Lei: 

. 
LEI na 8.197 ,de 27 de . junho de 1991. 

Disciplina a transação nas causas de 
interesse da União, suas autarquias, 
fundações e empresas públicas federais; 
dispõe sobre a intervenção da União 
Federal nas causas em que figurarem como 
autores ou réus entes da administração 
indireta; regula os pagamentos devidos pela 
Fazenda Pública, em virtude de sentença 
judiciária; revoga a Lei nlJ 6.825, de 22 de 
setembro de 1980. c dá outras providências. 

" n n 'r.' C' T ~ 'r.' lIo.1 rro r.o "no A. D r.o n TT D , , r< " v r." J.:. .:J • U J.:. 1.. • J.:. U ri.. A'- LI A. U ~ A..J .. '-- Mo. 

Faço sahcí que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono a se5uint~ 

. Art. 1° - Os representantes judiciais da União Federal, suas autarquias, 
fundações e empresas públicas federais poderão transigir para terminar' o litígio, nas causas. 
salvo as de natureza fiscal e as relativas ao patrimônio imobiliário da Umão. de valor iguai ou 
inferior a Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), em que interessadas essas entidades n(i 
q,uaJid~de de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições estabelecidas pelo Poder 
Execuuvo. 

§ 1° - Quando o valor da causa for superior ao limite previsto neste artigo a 
transação, sob pena de nulidade, somente será possível c.om a prévia e expressa autorização das 
autoridades que vierem a ser designadas em decreto. 

§ 2° - Qualquer transação somente poderá ser homologada após a 
manifestação do Ministério Público. 

Art. 2Q 
- A União poderá intervir nas causas em que figurarem como autoras 

ou rés as autarquias, as fundações, as sociedades de economia mista e as empresas públicas . 
federais. 

Art. 3° - O valor fixado no art. 1° desta Lei será revisto, periodicamente, de 
acordo com critério estabelecido em decreto. . 

Art. 4° - Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública federal, estadual ou 
munkipal e pelas autarquias e fundações públicas far-se-ão, exclusivamente, na ordem 
cronológica da apresentação dos precatórios judiciários e à conta do respectivo crédito. 
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Continuação da Lei nO 8. 197/91 

o • Parágrafo único - É assegurado o direito de preferência aos credores de 
obrigação de natureza alimentícin. ohedccida, entre eles, a ordem cronológica de apresentação 
dos respectivos precatórios judiciários. 

Art. 5° - São nulns. não produzindo quaisquer efeitos jurídicos, as transações 
realizadas pelos representantes judiciab da União, suas autarquias e empresas púhlicas 
federai s, em desacordo com as disposições da Lei nU 6.H25, de 22 de setemhro de 1980. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua puhlicação. 

Art. 7° - Revoga-se a Lei nO 6.8')5, de 22 de setemhro de 1980. 

Brasília, em 27 de junho 
170Q da Independência e 103° da Repúhlica. 
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SE NADO FEDERA L 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

P .L.C. N.o '3 O .. _/!1L 

Disciplina a transação nas causas de 
interesse da União, suas autarquias, 
fundações e empresas públicas fede­
rais; dispõe sobre a intervenção da 
União Federal nas causas em que fi­
gurarem como autores ou réus entes 
da administração indireta; regula os 
pagamentos devidos pela Fazenda Pú­
blica, em virtude de sentença judi­
ciária; revoga a Lei nº 6.825, de 22 
de setembro de 1980, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os representantes judiciais da União Federal, 
suas autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão 
transigir para terminar o litígio, nas causas, salvo as de natu­
reza fiscal e as relativas ao patrimônio imobiliário da União, de 
valor igualou inferior a Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzei­
ros), em que interessadas essas entidades na qualidade de auto­
ras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições estabelecidas 
pelo Poder Executivo. 

§ 1Q - Quando o valor da causa for super~or ao limite 
previsto neste artigo a transação, sob pena de nulidade, somente 
será possível com a prévia e expressa autorização das autoridades 
que vierem a ser designadas em decreto. 

§ 2Q - Qualquer transação somente poderá ser homologada 
após a manifestação do Ministério Público. 

Art. 2Q - A União poderá intervir nas causas em que fi­
gurarem como autoras ou rés as autarquias, as fundações, as so­
ciedades de economia mista e as empresas públicas federais. 

Art. 3º - O valor fixado no art. 1º desta Lei será re­
visto, periodicamente, de acordo com critério estabelecido em de­
creto. 

Art. 4º - Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública fe­
deral, estadual ou municipal e pelas autarquias e fundações pú­
blicas far-se-ão, exclusivamente, na ordem cronológica da apre­
sentação dos precatórios judiciários e à conta do respectivo cré­
dito. 

Parágrafo único - ~ assegurado o direito de preferência 
aos credores de obrigação de natureza alimentícia, obedecida, en­
tre eles, a ordem cronológica de apresentação dos respectivos 
precatórios judiciários. 
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Art. 5º - são nulas, não produzindo qua~squer efeitos 
jurídicos, as transações realizadas pelos representantes judi­
ciais da União, suas autarquias e empresas públicas federais, em 
desacordo com as disposições da Lei nº 6.825, de 22 de setembro 
de 1980. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi--caça0. 
Art. 7º - Revoga-se a Lei nº 6.825, de 22 de setembro de 

1980. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em )3 de junho de 1991 . 
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ASSUNTO: 

EMENDA OFERECIDA EM 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 142/91 

que 

"disciplina a transação nas causas de interesse da União, suas autaJ:quias, fundações 

e errpresas públicas federais; disp3e sobre intervenção da União Federal nas causas em 

que figurarem como autores ou réus entes da administração indireta; regula os pagamen 

tos devidos p:la Fazenda Pública, em virtude de sentença judiciária; revoga a Lei n9 

6.825, de 22 de setembro de 1989, e dá outras providências". 

DESPACHO: CONST. E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO = FINRNÇ'AS E TRIBurAÇÃO 

Â CCMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBurAÇÃO em de MAIO de 19 91 ----------------------- ----- ---

-DISTRIBUJÇAO 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 --

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GEA 20.01.0011 .4 - JAN./91 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 588, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 

MENSAC1EM N" 142191 

Disciplina a trar.saçao nas ca sas de interesse da União , 

suas autarquias , fundacões e empresas públicas federais; 

dispõe sobre a intervencão da União Federal nas causas em 

que figurarem como autores ou réus entes da administração 

indireta; regula os pagamentos devidos pela Fazenda Públi 

ca , em virtude de sentença judiciária; revoga a Lei n9 

6 . 82S , de 22 de setembro de 1980 , e dá outras providências . 

(ÀS COHISSOES DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAo , E DE 
fINANCAS E TRIBUTACAO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 10 Os representantes judiciai.s . da União ~cderal •. ~u.~ autarquias.. 
fundações e empresas públicas federais poderão tra!1sl~1f p~~~ .termm~ ,0 ImglO. nas C'..lU$ak 

salvo as de natureza fiscal e as re lativas ao patrlmomo Imoblllano da Uruão. de valo.r Igualou 
inferior a CrS 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros), em que interessadas e~ entidades na 
qualid~de de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições estabeleadas pelo Poder 
Executivo. 

§ 10 Ouando o valor da causa for superior a~ I.imite previsto nest~ a~igo. a 
transação, sob pena de nulidade . . somente será possfvel com a prevl3 e expressa autonzaçao das 
autoridades que VIerem a s~r deSignadas em decreto. 

§ 'J.O Qualquer transação somente poderá se r homologada após a 
manifestação do Ministério Público. . 

Art.20 A União poderá intervi r nas causas em que figurarem. como a.utoras 
ou r~s, as autarquias, as fundações, as sociedades de economia mista e as empresas publicas 
federais. 

Art. 30 O valor fixado no artigo )0 será revisto. periódicamente. de acordo 
com critério estabelecido em decreto. 

Art. 40 Os pag;.lmentos Llevidos pela Fazen~a Pública: federal. estadual ou 
municipal e pela!' autarqui;.l~ e funLl~sõe.~ I?u.~h~<u f~r·se·ao. excluslvõ:lment7 ' . na ordem 
cronológica da aprc~entação dos precatóriOS JUlhc"Jflo~ e a COOla do respectivo credito. 

Parágrafo ÚniCO. É a~egurado o direito de preferén~ia aos credores de 
obrigação de natureza al imentícia, otk!Llecid;J. <1I1r~ elc ~, a ordem cronológica de apre~ntaç'.Ju 
dm re~pc:.cl i vu~ ~n;(':.JlO rjUj juJ ic i ':' r h)~. 

Art.50 São nulas, não produzindo quaisque r efeitos jurídicos. as tran5açóes 
realizadas, pelos representanle~ jud.ic~ais da ~niãu, sua~ autarquias e empresas publiatS 
federais, em desacordo com as dlsposlçoes da Lei nU 6.825. de 22 de setembro de 1980. 

Art. 6° É revogada a Lei nO 6.825, de 22 de setembro de 1980. 

Art. "JO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

8 rasOia. 

~tGISLAC~O 'CJ1A~A, ANtXA~A PILA tOO~~tNACAO 
~AS tOHISSDIS PIRHANINrtS 

LEI W &.&25 , DE 22 DE SETEMlJRO DE 1960 

Estabfo/,.c,. normas pa,. mnior ,,.I,,i· 
dad,. d os (ritos no Tribun;lI F,.dnal d,. R,.· 
cursos,. n. J ustir. F,..d,.r.1 d,. Prim,.ira 
JD. t4nci • • • dtl outr •• providlnt::ias. 

o PRESIDENTE DA REpÚBLICA. faço .aber que o Congresso 
Nacion~1 decreta e e u sanciono 'os seguinte Lei: 

Art , l~ O art. <476, inci sos Il (' IlI. d o Código de Procf'SSO Civil, 
nlo se aplica à senten("8 profHida contre a Unifto nas causas de valo!' 

igualou inf('rior a 100 (cem) Obrigações R{'ajust âve is do Tesouro Nacio­
nal. 

§ 1 ~ O IIrt. 475. inc !so UI. do Código d E" Processo Civil. nAo se 
aplica à sentE'nça prof(' rid a contra as nutarquia s {(' derais nas causas eM 
valor i ~ua J ou infl'rior a 100 Icem) Obrigações R('ajustãveis do Tesouo 
Nacional. 

§ 2~ Nas desapropri ações movidas peJa Uniao, s uas autarquias e 
emprE'sa s publicas federai s ou por sociedades de economia mista. 11M­

diante d e l<' ~açao, SOIn( nte fi ca sujc>itn a recu rso de oficio a S4l'Dtf'ltca 
qUt" condt'nnr o d esa pro priante em Quanti a superior 8 30 f trinta' veDS. 
valor ofert'cido na inicial. 

§ 3~ Nos causas referentes à D8cionalidadt', inclusivt" a I't'spettjya 
opçAo, e à naturn li zaçao, 8 sentença só fica sujeita ao duplo grau de' j ... 
risdit;Ao qunndo 0(-18 se disc utir m atéri a cons titucional. 

Ar t. 2? Não ficam sujeitas ao recurso de ofic io as sE'ntl'nças des· 
favoráv eis à Uniao p autarquias fed erais. na s reclama(ões trllhalbistas 
movid as contra essas entidades ICon stituiçl1o. 8rt. 110), d t" valor igual 
ou infuior a 100 (cem) Obrigações HeaJu sl.ri.ve is 00 T~~uu.u ;~ •• dvü.L 

Art. 3~ A lêm da s hipóteses prev istas no art . 520 do Côdi~o d, 
Processo Civil. na s causas em Que a ' União. entidades autárquicAS ou 
tmpreSDS publicas fede rais fo rem inter(' ssadas na condi t;! o df' .utor.s. 
rés. a ss is t('ntf'S ou opoentes, a apelsçt10 sC'Ta rt'c('bid~ unictlmf'nte no 
dt' jto d l'volu t ivo, Qu,ndo inte rposta de scntl' nça Que d('ddir questOt-s 
predornin antempnte d e direito, com fundam ento em s úmula do Supremo 
Tribun al Fed eral ou do Tribunal Ffdera) de Rec ursos. 

Parn J:ra fo unico . Sem pre;ui7.0 do disposto no art. 90. § 2~. da Lei 
Complf.' rnentar n~ 35, d e 14 dt' março d E' 1979, nos recursos interpostos 
nas cau s a s de qu e trata este ar ti go nao haverá revisor. 

Art , 4 ~ Das sentenças proferidas pelos juizos fed erais (Im causas 
de valor ip:ual ou inferior a 50 (cinqOenta) Obrigações Jlcajustãveis do 
Telouro NacionaL em Qu e int(' re ssadas na cOlldi('Ao de autoras. ris. as­
.ist.entcs ou opoentes 8 Uniao. autarquias e em presas publicas federais 
só S~ adm iti r40 embargos infringentes do julgado embargos de declar.­
~o .. 

§ l~ Os f'mbargos infrin gt> ntes do julgado, ins truidos. ou ntlo, com 
d ocumentos novos, serlo dedu z idos. pe rantE' o mE' smo Juízo. em ~ti­
('tio fundam entada. no prazo de 10 (dez) dias. contados na forma do art. 
!toc do Código d e Processo Civil. 

§ 2 ~ Ouvid o o emba rgauo. no pra zo d e 6 fcinco) dias , serlo os au­
tos conclusos DO Juiz , Que. dentro d e 10 Idez) dias , os r ejeitará ou refor­
monl, a sentença, 

§ S~ Os embargos declaratórios ser40 opostos em petiçAo. sem au­
dit}ncia do parte contrária, na forma dos arts . 4&4 e 4f..5 do Código de 
Processo Civil. 

Art. 5~ Os re presentantes judiciais d a Uniao. s uas autarquias e 
empresas publicas fed erai s poderIo transigir p a ra terminar o litígio. 
nas causas. salvo as d e na tureza fiscal e a s r elativas ao patrimônio 
imobiliârio da UniAo, d e valo r igualou inferior 8 100 (cem) Obrigações 
Reaj us táveis do T esouro Nacional , em Que interessadas essas entidades 
na Qualidade de autora s , rés . assistentes ou opoentes, mediante as eon· 
dições estabelecidas pelo P od er Executivo. 

Pardgrafo unico. Quando o valor da caus a for superior ao limite 
previsto no artigo. a transação somente será pbssível com a prévia e 
expressa autorização das autoridades indicads pelo Poder Executivo. 

Art. 6~ Para os efeitos de s ta L e i, o valor da causa determinar·se· 
li na formB do Código d e Processo Civil. Na exec ução de dívida ativa 



d a Uni!1o ~ da s autarquias feduai s. o va lor d a ca u sa será o do crédito 
in scrito nos lermos d a Lpi, monetariame ntt' atualizado e acrescido de' 
multa e juros de mora e d emais encarcos IE'gais , na data da distribui · 
tao. 

Art. 7? A União F e d e ral p o d e r a inte r v ir na s c ausas E"m que figu · 
rnr E' tn, co m o n u toTt' s o u r l·U$. os pa r tido'S p o liticos , eoxee tunuas 8S de 
C'o mpc tên ci n do J u s tiçu Eh' itoru l, (' n ~ sClc ü·d nd(·s d e (' co no mia mista ou 
emprE's a s publ icas com pnr ti c ipaçao majo r it á ria Íl'd f'Tal. b(' ffi a ssim os 
órCaos autô n omos e s p eti a i s t' fund ações cria d os por le i fE"deral. 

Art. S? Re vogadas a s di s po s ições em contrário, esta Lei entrar' 
em vigor na data dE' sua publicação_ 

Drasilia, em 22 dE' se t e mbro de 1980; 159~ da Independência e 9r. d. 
JU.pública. 

JOAO FIGUEIREOO 
lbrshim Abj·Acltel 

~SA<XEMNQ 142 ,de 199 1. do Poder E xecut~vo 

EXCELEN11sSIMOS SENH ORES MEMlilROS 00 CONGRESSO NAOOlll.u.: 

Nos termos do parâgrafo l Q do artigo ~ da Constituição Federal, tenho 

a now<s de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justi,ça, o anexo Projeto de l..ej 

que -Disciplina a transação nas causas de in teresse da União. suas autarquias. fllnd.açóes 

e empresas públicas fede rais : dispõe sobre a intervenção da União Federal DaS Q.US,3S em 

que Iigu rarem como autores ou ré us entes da administração ~; tq;a1la 05 

pagamentos devidos pela Fazenda Pública. em virtude de 5enteoça judiciária; laGp. • 

Lei nO 6.825. de 72 de setembro de 1980. e dá outras providências-o 

Brasilia. em 11 de 

{ CAi..<­----
abril 

F.XPOS IÇÃO DE MOTI VOS N ~ 129 .DE 4 DE AB RIL DE 199!, 

DO SE~HOR MI NI STRO DE ESTADO DA JUST I ÇA 

Tenho a honra ~ submetet- à wperior rons.ide1';iÇâo de Vossa Exce lê ncia o 

anexo anteprojeto de lei. que d isciplina a ITaJ1ia('~O nas caui.aS de ir.rtere6i.e d a União, suas 

autarquias. fundações e empresas públicas federais; dispõe iObre a intervenção da U nião 

Federal nas causas em que figurarem como autores 00 réui oç enteli da .admini stração 

indireta: regu la os pagamentos devidos peja Fazenda Federal. &tadu.aJ o u t.1.unic.i.pal: 

revoga a Lei nO 6.825. de 22 de setembro de 1980, e dá OUtras providênci.ai. 

A presente proposição. que a tende a judiciosas considerações do Ser..hor 

Procurador·Ge ral da República. há de cont ribuir, cenamente, para a adequada defei.ól 005 

int~r~sses da União e das entidades integra ntes da sua administ~ indjret2 em JUJZ<: . 

impedindo, de ou tro lado, que eventuais desvios funcionais. no encaminbamef)1() lJt, 

uansaçóes judiciais, venham a causar p rejuízos ao Erário Público. 

Assim, a transação judicial. que envolve a União ou ai ent~.u iJ..l.<: 

administração indireta, como permilido na Lei nQ 6.825. de 22 de setembro de 1980. t mtJet( 

de disciplina mais adequaaa. incl usive com a de lcrminaç'do de t"pre"" audiiRC1í1. c~ 

Minist~rio Público, ao qual incum be. como fi scal .da lei. zelar pela le:gahd,a(k de qU4UiqJJe r 

procedimentos dos agentes públ icos. 

A regra do a rt igo 4Q do ameprojclo visa a explicitar o w:ntido e o ~k .. n.cc 

do d isposto no an. 100, da Co nstitu iç;io que dispõe sobre os pagamentoç devidoi peLa 
Fazenda Federal, Estadual e Municipa l. em virtude de sentença judiciária. 

~ que, promulgada a Carta PoUtica de 191)8, l~nto na'doutriaa quanw na 
jurisprud~ncia. surgiram dúvidas em torno da exegese desse dj~positivo constitucional, que, 

para muitos. perntitiria • em se tratando de créditos de natureza alimentícia - .ú mHmO • 

execução das respectivas decisões judiciais contra a Fazenda Pública sem a es.ist!neí2 de 

pr~yja e espedfi.ca cons~gnação de recursos para esse fim. 

Trata-se, a toda a evidê ncia, de interpretação que vai para alt m do 

simplesmente do razoáve l, po is o que, em essê ncia. dete rmina a Constituição, em seu anigo 

100, em relação a esse tipo de créd itos· cuja conce ituação tem sidu desmedidamente 

ampliada ao sa bor das prefcrências interpre tativas de cada exege ta . t que seja m 

priorita riame nte li quidados, face aos de qua lque r oulra na tureza, sem impedir, no entanto, 

que, e ntre cl C~ ~e estabeleça a mesma e necessária ordenação crono lóg ica. qUI! se exige aos 

demais, com vistas ao a tendimc nto dos respcctivos credo res, po is nâo ~e ria razoáve l lançar 

seus tit ula res a d isputas de prestígio, de influê ncia ou, até mesmo de espe rteza, pa ra premiar 

aqueles que, lud ibri ando os que a ntes se habi lita ram, conseguissem a lgum "jeito" de receber 

logo o qua nto lhes fosse devido. 

A propósito, nunca é demais relembrar que esse estaCl L' d e; (.'OI\a~ 

acontec i~ a ntes da Carta de 1934 e, ao q ue parece, o Constit ui nte de 1988 jamais pretenaeu 

reimpla ntá ·lo no País. 

Nesse se nt ido - anal isando o a rt igo 100 da Constituição já se manifestou 

também a Consu ltoria Geral da Repúblic~. em pro nuncia me nto aprovado por Vos~a 

Excelência (Parece r nQ CS - 10. de 21 dc ma io de 1990). do q ual tem pe rt inê ncia tra nscreve r· 

se o texto segu inte : 

~De início, cabe lembr~ r que o prec4:i tório .- prese nte nas ConstilUições 
brasile iras desde 1934·· ê In", trume nlO lendeme a !<oolver dehitos púhlicos com 
din hei ro. visto serem Impt'nho r;J ve is O~ ben", pubhcos: e nt retanlO. cumo na 
reptJhlic~ n{lo se fa7 !!~I,,((J c" lranho a qualll o te nha ~ i do prcvi ~1O na lei 
orça lllent '-Ifla. anll~dm!.'n [ c clahora Lfa (art igo loS- I 11 e par:.igraio!! 5\1 a 8\1 da 
Con-.t ituiç.HI UI..' l%~). \'l'- 'C o credor. pu r forç:J de um:J impu"!c,O 
re publt ca n:J. na cun tlO!!Cn Cl a de e ~pcrar que o uébi to e m ~e u favor -::\a 
prevIsto n:.i le i orçamC nt a rl ~1 -- II nut: a soma uc creditas que judi cia lmente ... r­
reconheceu con tra ~J 1 ·:.i7C~d:: !)uhlira resul te em um montante fixo, co n1( ~ 
manua a COn~ [ it llIÇ:IO { a ru ~\I IbS-§ S\! ). a títu lo de be m gem o d i n hl' l ~v 
público. 

É portanto, à ba~c do corol:í rio da proibiç;io de despesa imprevista •• 
decorrente do principio da preswçúo de contas •. que se /u stifica a 
necessidade inarred:.lvcl do juiz e:\pcd ir. uma vez procedente a a egação de 
crédito cont ra o Erjrio Público, um prec:.l tó rio, q ue e nce rra o exato va lor do 
euaotUIIJ debeattIT, para que, na coniormidudc das regrus de elahoração d:.ls 
leis orçame ntárias, scj:.l e le previsto como de~pesa fixa pa ra o exercício 
leguinte . E, como JUSto crité rio de S<it isfação destes débito~. tinha optado o 
constituinte, até e ntão. pela regra prior in temparc, poliar in jure - é di zer, 
assegu ra·se o paga mento pela riguro!!:J ordem de precedê ncia na apresentação 
dos precatórios, com possibi lidade de ~qüestro da quantia para satisfazer 
cr-édliO pre terido. 

Sem alterar a s i ~temálica imposta pelo princípio republi cano - o da 
aecessária fOOlçâO de despesa com débitos da Fazenda Pública na lei 
orçamentá ria -, a Constitu ição de 5 de outubro de 198M abriu exceção ao 
critério, a té então abMJl uto, da ordem de precedéncia na apresentação dos 
precatórios. priorizando o pagamento dos créd itos de natu reza alimentícia 
devidos pe l1is enúdades de d ireito público. 

Ê óbvjo, da leitura do dispositivo - e atento, principalme nte, .a qua nto 
reclamam oS princípios constitucionais da elaboração dos orçame ntos -, que a 
r:eS&atya . e fe ill:l. no que diz respeito a ord~m c~o.nologi ca , ~ te ndenao a 
ruevánna da prestaç-do de natureza allmentlcl a. Mas, claro, esta 
ucepcional idade não va i ao ponto de se tange ncia r o pri ncíp io republicano 
ronstante já do ano l I! da Constituição, e, no campo prá ti co, de impor a um 
ente públ ico que faça uma despesa que, po r não ter sido rrevista, não teve 
... erba pa ra lii destinada - elidindo-se . dessarte. a regra fáci . cur ia l, de que O 
eflt.e púb lico liÓ gasta O quanto a lei orçame ntá ria lhe permite. à co nta de 
previGão resultante de uma notícia háb il (precatório) e temporã nea ( }O de 
.fUlho de cada ano. art . 100. § 1"') do exato valo r a ser pago ao credor. 

Semelhante raciocínio •• abstraído, infel izmente . em certo jufzos 
monocráticos - i inconto rnável. De terminar ao e nte público que pague 
imediatamente tal ou qual dívida. e m vista de uma inte rpre tação transversa do 
&t.Kto coll!it ituciona l. pe rmit iria subt rair do. controle da lei o gasto público, ao 
tempo em que forçar ia os entes de direi to púhlico a inve ntare m uma rece ita 
própria para tal eventualidade. já que sua despesa foi ante ri ormente flXada à 
vj'la de Informações exa tas. 

De (orm ... 'lue, à luz do urt . 100 da Constituição at ua l. a invocação no 
don!Ifnio dos déhitos púhlicos não está na d i ~pe n sa de p reca tó rios. mas na 
f'O"ibilid ... de de inobse rvar a ordem cronológica da ap rese ntação daquele~ . 
porque ie impõe sejam prio nzados os crêd itos de natureza ali me ntícia". 

Com id ~ nt i ca preocupação proteto ra do Erário Públ ico, embo ra sob 

~ra(Õe' distintas, o Senhor Procurador-Ge ral da Re públ ica pediu fosse revogada a Lei 

DO 6.825, de 22 de setembro de 19RO. que, editad<l há mais de 10 anos, num quadro de 

medid;:u; tende ntes a acele r<lr o julgamen to dos fe itos da co mpetência da Justiça Federa l, 

JDroou-u ultrapôtssada co m o <Idvc nto da Conslitu iç;io de 198H, que, a par de reduzi r 

dr.,,,icame:nte: aquela f,;()mpc tcnc ia. criou os T rihunai s Regionais 'Fetler<lis, hoje em número 
de áJxo (!i) e, ao q!-le tudo indica, prox imamente ampliad<?s, seguindo as neces~idades da 

Juotiça da União. 

SãO do Senhor Procurador·Gcral da Repúbl ica as co!lsideraç6es 

tramcritas a seguir, com as qua is Sua Excelência justifica a proposta dê revogação da citada 

Lei 0° 6.825/90 (EM nO 2 - PGR): 

·Para a concreção dos seus fins a Lei 6.825, de 22 de setembro 
de 1980 estabeleceu .alçadas variáveis de 100 ORTN''S (na época fndice 
ofiC!ial), 'pa ra as remessas de ofício e de 50 ORTN's para os recurso~ 
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vOluntánõs, em que a Umão rederal. suas autarquias e empresas públicas 
figurassem no polo alivo ou passivo d::l relação processual. sacrificando. 
assim, O benefício inscrito no ar!. 475, 11 e 111 . do Código de Processo Civil 
em pro l destas entid<.tdes e. ao mesmo tempo. onerando o erário com 
execuções mais r:ipidas. 

Todavia. o sistema atualmen te estabelecido pela Consliluiç'30 
da República de 1988 n:io justifica mais os fins nem os sacriffcios impostos 
pela Lei, eis que. atualmente. eXIstem 05 (cinco) T~ibunais Regiona is 
Federais como órgãos de segundo grau da Jusllça f edera l. com 
possibilidade de serem criados quantos Qut ros forem necessá rios. alé m de 
ter havido uma redução drastica nu competência, da Justiça Federal. como 
exemplo. a ret irada da, cau'\:.ts tr:.tb~llhista !; decorrentes do ar\. 110. da 
Constituição passada. De!)te modo, não se justifica mais a permanência em 
vigor da aludida Lei. 

Ademais. as alçadas e!aabelecidas pela Lei nO 6.825, de 22 de 
setembro de 19S0. vêm sef\'1ndo como meio de frustaçào do de vido 
processo legal a que es tão sujei tas as ent idades de direilO público interno 
federais, pois. ("om a suspcnsáo do ano 475. 11 e 111. do C P.C. se formou 
orientação -- é certo que ao arrepio da lei _o, de ple na execução contra a 
Faze nda. ainda na fa'e proVisória. com flagr;Jnte suhversão da ordem 
estabe lecida no art. 100 da COn!'l llluição da Repú bl ica de 19M5. 

Deste modo. urge se po:-.icioncm O!) Pode res Executivo I! 
Legislativo para re~guardarem o <;i<;\cmJ constitucional do Precatório. 

Por outro lado. sohres':!1 .1 necc'<;ldac.Je. enquanto Oiio aprovada. 
no Con[!re!\\o :\aclOnal. a carreIra ua r\ lh-ocacla·Geral da União. de se 
mu nici:.1~ a União de mecam~mOl. que po,,:-.!hilitem remeter ao cr ivo dos 
Trjbun~lis:.1:-' caU~;JS em que e!)ta. porventura. seja sucumbente. no primei ro 
grau de jurisdição . ~ 

Finalmente. tendo em conta que. à falta c.Jc controle -- o que O!ii recentes 

episódios d~ fra ude na Pre\"iul'ncia Social colocaram em tr iqe eviuéncia -- não se poue 

afirmar, com segur;Jnça. te nham sido leg~lmcnle rea liz~da.'\. isto e. de confo rm idade com a~ 

regras da Le i nO 6.X25 j SO. toda, a!) trans:Jçoe~ judiciai\ 4ut: pu~e r<J.m termo a litígios entre 

particu lares e a Uni:lo. suas aUlarquia~ e empre"l~ púhlica!> federais. o art igo 5° do 
anteprojeto declõlfOl que são nulos de pleno direito aquelas transações que, embora 

realizadas sob invocação do aludido diploma legal, hajam desrespeitado as suas prescrições. 

Como os atos nulos não geram direitos, nem se encontram sob o pálio da 

prescrição, o texto proposto tem escopo eminentemente declara tó rio, a sinalizar que tais 

atos, na forma e pelo processo adequado, se rão desfeitos, sem prejuízo da responsabilização 

de quantos, agemes públicos ou não, tenham se acumpliciado para lesar o Erário Público. 

Permito-me sugerir, outrossim, seja requerida ao Coggresso Nacional a 

apreciação do projelO em regime de urgência, nos termos do art. 64, § 1°, da Constituição 

Federal. 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 

do meu mais profundo respeito. 

\~~D~7 JAR~AS GONÇALV~S PASSAR INHO 

Mi nistro da Justiça 

Aviso nO 222 -AL/ SG. 

Em 11 de abri l de 199 1. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminha r a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. acompanhada de Exposição de Motivos 

do Senhor Ministro de Estado da Justiça. relativa a Projeto de Lei que "Discipl ina a 

transação nas causas de imeresse da Uni ao. suas autarquias. fundações e empresas 

públicas fede raiS; dispõe sobre a intervenção da União Federal nas causas em que 

figurarem como aUlOres ou réus entes da administração indireta : regula os pagamentos 

oevidos pela Fazenda Pública. em virtude de sentença judiciária : revoga a Lei nO 6.825. dt' 

22 de setemhro de 1980. e dá outras providênclasR

• 

AproveitO .,. oportunidade para renovar a Vossa ExcelênCia protestOs 
Oe elevada eSllma e consideração. 

A Sua Exceléncia o Senhor 
Depulado INOCÉNCI0 OLIVEIRA 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidencia da República 

DO. Primeiro SecretáriO da Cámara dos Dt'pulado­
BRAS I LlA-Pf_ 

Or.nLro "rtHlco tio SCII HUO F'ccl ~ J"I\I - - lJl :1.'IUln - DF : 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EHENDA AO 

P.L. n9 588/91 

---

No art. 19, caput, onde se lê "Cr$ 80.000,00(oi 

tenta mil cruzeiros )" leia-se" Cr$ 170.000,00 (cento e seten 

ta mil cruzeiros)". 

JUSTIFICATIVA 

O limite fixado pelo projeto equivale a quatro 

salários-minimos. ~ irrisório para que um representante judi­

cial da União possa transigir. Quase não há causas nesse va­

lor ! Gasta-se tanto tempo com a prestação jurisdicional que 

a parte interessada prefere não bater às portas da Justiça! 

Esta emenda prevê a elevação do teto para dez 

salários-minimos: é urna questão de bom senso que, até mesmo, 

dispensa maiores explicações. Com a adoção desse teto, tere­

mos condições de realizar acordo em vários processos, fazendo 

just i ça à safogando a nas varas. 

de 1991 

GER 20.01 .0050.5- (AGO /90l 


